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Edição Digital Certificada*Quinta-feira, 10 de abril de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

10/04/2025

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

79ª (Septuagésima Nona) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 79a (Septuagésima Nona) Série da 
1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos 
da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 79ª Série da 1ª (Primeira) Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 5 de maio de 2020 (“Termo de 
Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 
06 de maio de 2025, às 16:00 horas, e em segunda convocação a ser realizada no dia 15 de maio de 2025, 
às 16:00 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma 
“Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela 
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora 
convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado referente ao exercício social findo em dezembro de 2024, acompanhada do relatório dos auditores 
independentes, sem opinião modificada, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora (acessar 
www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, 
pesquisar pela “Série”). Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação 
(contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos signatários) 
para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br e rzf@vortx.com.br com cópia 
para agentefiduciario@vortx.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela 
Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos 
endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será 
integralmente gravada.

São Paulo, 04 de abril de 2025
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

82ª (Octogésima Segunda) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 82a (Octogésima Segunda) Série da 
1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos 
da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 82ª Série da 1ª (Primeira) Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 19 de junho de 2020 (“Termo 
de Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 
06 de maio de 2025, às 16:30, e em segunda convocação a ser realizada no dia 15 de maio de 2025, às 
16:30 (“Assembleia”). de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google 
Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela 
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora 
convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado referente ao exercício social findo em dezembro de 2024, acompanhada do relatório dos auditores 
independentes, sem opinião modificativa, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, (acessar 
www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, 
pesquisar pela “Série”). Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em 
até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação 
(contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos signatários) 
para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br e rzf@vortx.com.br com 
cópia para agentefiduciario@vortx.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela 
Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos 
endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados. Conforme 
Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 04 de abril de 2025
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

83ª (Octogésima Terceira) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 83a (Octogésima Terceira) Série da 
1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos 
da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 83ª Série da 1ª (Primeira) Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 14 de julho de 2020 (“Termo de 
Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 
06 de maio de 2025, às 17:00 horas, e em segunda convocação a ser realizada no dia 15 de maio de 2025, 
às 17:00 horas, (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma 
“Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela 
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora 
convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado referente ao exercício social findo em dezembro de 2024, acompanhada do relatório dos auditores 
independentes, sem opinião modificada, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, (acessar 
www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, 
pesquisar pela “Série”). Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação 
(contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos signatários) 
para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br e rzf@vortx.com.br com cópia 
para agentefiduciario@vortx.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela 
Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos 
endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será 
integralmente gravada.

São Paulo, 04 de abril de 2025
Bari Securitizadora S.A.

Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

84ª (Octogésima Quarta) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 84a (Octogésima Quarta) Série da 
1ª (Primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos 
da cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 84ª Série da 1ª (Primeira) Emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Bari Securitizadora S.A. celebrado em 14 de julho de 2020 (“Termo de 
Securitização”), e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88 na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 
07 de maio de 2025, às 16:00 horas, e em segunda convocação a ser realizada no dia 16 de maio de 2025, 
às 16:00 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma 
“Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo o acesso disponibilizado, pela 
Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora 
convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado referente ao exercício social findo em dezembro de 2024, acompanhada do relatório dos auditores 
independentes, sem opinião modificada, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora, (acessar 
www.barisec.com.br, buscar o ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio Separado”, 
pesquisar pela “Série”). Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação 
(contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos signatários) 
para o seguinte endereço eletrônico: pos-emissao@barisecuritizadora.com.br e rzf@vortx.com.br com cópia 
para agentefiduciario@vortx.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela 
Emissora apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos 
endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será 
integralmente gravada. 

São Paulo, 04 de abril de 2025
Bari Securitizadora S.A.

Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 12.648.266/0001-24 - NIRE 35.300.384.466 | Código CVM 2496-1

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
a ser Realizada em 30 de Abril de 2025

O Conselho de Administração da Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Companhia”) convoca os 
acionistas da Companhia para reunirem-se em assembleia geral ordinária e extraordinária (“AGOE”), a ser realizada de 
modo exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 
81”), em primeira convocação, no dia 30 de abril de 2025, às 18h, a respeito da seguinte ordem do dia: Em sede de 
Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, bem como deliberar sobre as demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas das 
respectivas notas explicativas, do relatório da administração, do relatório dos auditores independentes e do parecer do 
Comitê de Auditoria; (ii) deliberar sobre a proposta da administração para a destinação do resultado relativo ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) fixar o número de membros do Conselho de Administração 
para o próximo mandato; (iv) eleger os membros do Conselho de Administração; e (v) fixar a remuneração global anual 
dos administradores da Companhia para o exercício social de 2025. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) deliberar sobre a proposta de aumento do percentual máximo de ações abrangidas pela Política de Outorga de Ações 
da Companhia, aprovada na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 08 de abril de 2020 e alterada 
na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 12 de agosto de 2024, com o consequente ajuste do 
item 6.1 da referida política; (ii) deliberar sobre a alteração do artigo 5º, parágrafo segundo do artigo 6º, parágrafo 
terceiro do artigo 8º, artigo 9º, inciso VIII do artigo 11, alínea (a) artigo 20, e artigo 23 do Estatuto Social da 
Companhia, para aprimoramento da redação; (iii) deliberar sobre a alteração dos parágrafos quarto e quinto do artigo 
13, do artigo 14 e do parágrafo terceiro do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia, para o aprimoramento das regras 
de funcionamento do Conselho de Administração da Companhia; (iv) deliberar sobre a alteração das alíneas (a), (d), 
(e), (m), (p), (q), (r), (s) e (u) do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia, para aprimoramento da redação e ajuste 
de atribuições do Conselho de Administração da Companhia; (v) deliberar sobre a alteração do caput do artigo 18, e de 
seu parágrafo primeiro, e dos parágrafos terceiro e sexto do artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, para alterar 
regras de composição e funcionamento da Diretoria da Companhia; (vi) deliberar sobre a alteração do artigo 22 do 
Estatuto Social da Companhia, e inclusão de novas disposições sobre competências específicas dos membros da 
Diretoria da Companhia; (vii) deliberar sobre a alteração dos artigos 25 e 26 do Estatuto Social da Companhia, para 
modificar as regras de representação da Companhia; e (viii) deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. A AGOE será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual a participação do acionista somente 
poderá ocorrer (a) via Boletim de Voto a Distância, e/ou (b) via platafoma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”). 
A Companhia entende que a forma exclusivamente digital é a mais adequada para a realização desta AGOE por facilitar 
a participação de seus acionistas, que poderão participar da AGOE sem a necessidade de comparecimento presencial em 
sua sede. Além disso, esta foi a prática já adotada pela Companhia em suas últimas assembleias. A Companhia informa 
aos acionistas que desejarem participar da AGOE que as instruções detalhadas para envio do Boletim de Voto a 
Distância e para acesso à Plataforma Digital, nos termos da RCVM nº 81, constam da Proposta da Administração e 
Manual para Participação dos Acionistas na AGOE (“Proposta”), que podem ser acessados nos endereços eletrônicos da 
Companhia (http://ri.ambipar.com), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 (http://www.b3.com.br). Os acionistas 
interessados em participar da AGOE por meio da Plataforma Digital deverão enviar e-mail para o endereço ri@ambipar.
com, com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização da AGOE, ou seja, até 28 de abril de 2025, 
manifestando seu interesse em participar da AGOE, solicitando o link de acesso à Plataforma Digital, e observando, 
ainda, as demais instruções contidas na Proposta. A despeito da possibilidade de participação via Plataforma Digital, a 
Ambipar recomenda aos acionistas a adoção dos Boletins de Voto a Distância. Nos termos da RCVM 81, e conforme 
detalhado na Proposta, os acionistas que tiverem interesse em exercer o seu direito de voto por meio dos Boletins de 
Voto a Distância deverão enviar as instruções de voto por meio: (i) dos seus respectivos agentes de custódia, utilizando 
os canais por eles disponibilizados; (ii) da Central Depositária da B3, utilizando os canais por ela disponibilizados; 
(iii) do agente escriturador, Banco Bradesco S.A., utilizando os canais por ele disponibilizados; ou (iv) diretamente à 
Companhia por e-mail, acompanhadas dos documentos indicados acima e conforme os detalhes contidos na Proposta. 
Para efeitos do que dispõe o artigo 141 da Lei das S.A., o artigo 3º da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022 
(“RCVM 70”), e o artigo 5º, I, da RCVM 81, o percentual mínimo do capital votante, para a solicitação de adoção do 
processo de voto múltiplo para eleição dos membros do Conselho de Administração, é de 5% (cinco por cento), 
observado o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGOE para tal requisição. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 5º, I-A, da RCVM 81, a Companhia informa que o percentual mínimo necessário para pedido de 
instalação do Conselho Fiscal é de 2% (dois por cento) das ações de emissão da Companhia, nos termos do artigo 161, 
§2º, da Lei das S.A., combinado com o artigo 4º da RCVM 70. Encontra-se à disposição dos acionistas, nos endereços 
eletrônicos da Companhia (https://ri.ambipar.com/), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 (http://www.b3.com.br), 
toda a documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na AGOE, nos termos da RCVM nº 81.

São Paulo, 09 de abril de 2025. Alessandra Bessa Alves de Melo - Membro do Conselho de Administração 

Armac Locação, Logística e Serviços S.A.
CNPJ/MF nº 00.242.184/0001-04 - NIRE 35.300.551.362 - Companhia Aberta de Capital Autorizado

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Na forma das disposições legais e do artigo 6º do Estatuto Social, são convocados os acionistas titulares 
de ações ordinárias de emissão da Armac Locação, Logística e Serviços S.A. (“Armac” ou 
“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia Geral”) a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 30 de abril de 2025, às 09:00h, na sede da Companhia 
com endereço na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, Conjunto nº 601, Torre II, 
Edifício Jatobá, Castelo Branco Office Park, Bairro Tamboré, CEP 06460-040 , para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (A) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, 
acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024; (B) deliberar acerca da proposta da Administração da Companhia para 
destinação do lucro líquido apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (C) sem 
prejuízo do disposto no artigo 141, §7º, da Lei nº 6.404/1976 (“LSA”), deliberar sobre a fixação do 
número total de membros do Conselho de Administração em 7 (sete); (D) eleger o Conselho de 
Administração para o mandato de 2 (dois) anos contados desta Assembleia Geral; (E) deliberar sobre 
o montante global da remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
Estatutária da Companhia para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025. 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (F) deliberar sobre a alteração do artigo 3º do Estatuto Social 
para incluir a atividade de “Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial” no objeto social da 
Companhia; (G) ratificar, em cumprimento ao disposto no artigo 256 da Lei das S.A., a aquisição, pela 
Companhia, de 65% (sessenta e cinco por cento) das ações da Terram Engenharia de Infraestrutura S.A. 
(“Terram”), nos termos do “Contrato de Compra e Venda e Subscrição de Participações Societárias e 
Outras Avenças”, celebrado em 29 de maio de 2024, e conforme aprovada pelo Conselho de 
Administração da Companhia e efetivada em 31 de julho de 2024, após o cumprimento de condições 
precedentes; (H) consolidar o Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações propostas no 
item (F) da Ordem do Dia, bem como autorizar a Diretoria a praticar os atos necessários para efetivação 
das deliberações tomadas. Em atendimento ao artigo 5º, incisos I e I-A, da Resolução CVM nº 81/2022, 
conforme atualizada pela Resolução CVM 204/2024, e ao artigo 3º da Resolução CVM nº 70/2022, 
informamos que é de 5% (cinco por cento) o percentual mínimo de participação no capital votante 
necessário ao requerimento de adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do 
Conselho de Administração, e de 2% (dois por cento) o percentual mínimo de participação no capital 
votante necessário ao requerimento de instalação do conselho fiscal1. Destacamos que os pedidos de 
voto múltiplo devem ser feitos com antecedência, de modo a facilitar seu processamento pela 
Companhia e a participação dos acionistas, observado o prazo limite de 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência da realização da AGO para o exercício de tal faculdade, nos termos do parágrafo primeiro 
do artigo 141 da LSA. A Assembleia Geral será realizada de modo exclusivamente presencial, nos 
termos da Resolução CVM nº 81/2022 e em conformidade com as instruções detalhadas na Proposta 
da Administração e Manual para a Participação de Acionistas divulgada pela Companhia (“Proposta da 
Administração”). Os acionistas também poderão participar da Assembleia Geral por meio de boletim 
de voto a distância, nos termos da Resolução CVM nº 81/2022, o qual poderá ser enviado por meio de 
seus respectivos agentes de custódia, do escriturador ou diretamente à Companhia, de acordo com as 
orientações constantes do próprio boletim de voto a distância e da Proposta da Administração, que 
estão disponíveis nos endereços eletrônicos da Comissão de Valores Mobiliários – CVM (cvm.gov.br), 
da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br) e da própria Companhia (ri.armac.com.br). Observados 
os procedimentos descritos na Proposta da Administração, solicita-se que os acionistas que optarem 
por participar da Assembleia Geral enviem previamente à Companhia, até 09:00h de 28/04/2025, pelo 
e-mail: ri@armac.com.br: (i) extrato da sua posição acionária, emitido pela instituição custodiante ou 
pelo agente escriturador das ações da Companhia, conforme suas ações estejam ou não depositadas 
em depositário central; e (ii) cópias digitalizadas dos seguintes documentos: a) Pessoas Físicas: 
documento de identidade com foto do acionista; b) Pessoas Jurídicas: (i) último estatuto social ou 
contrato social consolidado e os documentos societários que comprovem a representação legal do 
acionista; e (ii) documento de identidade com foto dos respectivos representantes legais; c) Fundos de 
Investimentos: (i) último regulamento consolidado do fundo (caso o regulamento não contemple a 
política de voto do fundo, apresentar também o formulário de informações complementares ou 
documento equivalente); (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o 
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação; e (iii) documento de identidade com foto dos respectivos representantes legais. 
Na hipótese de participação na Assembleia Geral por meio de procurador, deverá ser apresentada ainda, 
previamente, cópia digitalizada da procuração (observando os requisitos do art. 126, §1º da LSA) ou, 
no momento de realização da assembleia, a versão original da procuração, juntamente aos documentos 
que comprovem a identidade do procurador, no mesmo prazo indicado no parágrafo acima. Por fim, a 
Companhia informa que todos os documentos relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia 
Geral, incluindo a Proposta da Administração, se encontram disponíveis nos endereços eletrônicos da 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM (cvm.gov.br), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br) 
e da Companhia (ri.armac.com.br), bem como em sua sede social. Eventuais esclarecimentos adicionais 
poderão ser solicitados por meio: (i) do telefone +55 11 4628-1681 e (ii) do e-mail: ri@armac.com.br.

Barueri, 28 de março de 2025. Conselho de Administração
1  Como a Companhia não possui ações preferenciais, não se aplica o quórum de 5% (cinco por cento) 

das ações sem direito a voto.

COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS 
C.N.P.J. nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a se realizar, 
em primeira convocação, no dia 28.4.2025, às 9:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos do 
artigo 124, §2º-A da Lei das S/A e artigo 5º, inciso III e §2º, inciso I e Art. 28, § 2º, inciso II, da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29.03.2022, por meio de plataforma eletrônica cujos acessos serão 
oportunamente disponibilizados, para deliberar acerca da seguinte ordem do dia: “(i) deliberar acerca do re-
latório da administração, proposta de orçamento de capital e exame, discussão e votação das demonstrações 
financeiras auditadas da Companhia referentes ao exercício social findo em 31.12.2024; (ii) deliberar sobre 
a destinação do lucro líquido e distribuição de dividendos referentes ao exercício social findo em 31.12.2024; 
e (iii) deliberar acerca da remuneração anual global máxima dos administradores para o exercício social 
de 2025”. Henrique Souza e Silva Peretto - Presidente do Conselho de Administração da Companhia.  
Pirassununga, 8.04.2025.                                                                                                                                    (09,10,11)

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DA 10ª (DÉCIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
COM GARANTIA REAL, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 

SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 
(“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 10ª (décima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 5 (Cinco) 
Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 11ª (décima primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 5 (Cinco) 
Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 13ª (Décima Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 5 
(Cinco) Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da 
Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 15:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
“Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos 
deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou 
iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma 
diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência 
à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão 
acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-
-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, 
cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem 
prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins 
da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 
AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
 FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 15ª (décima quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) 
Séries, com Instituição de Patrimônio Separado, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 11:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PARA AS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE, PARA AS 
DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE, PARA AS DEBÊNTURES DA TERCEIRA SÉRIE E PARA AS DEBÊNTURES DA QUARTA SÉRIE, E 

PARA COLOCAÇÃO PRIVADA PARA DAS DEBÊNTURES DA QUINTA SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 14:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.,

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 7ª (SÉTIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 5 (CINCO) SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PARA AS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE, PARA AS 

DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE, PARA AS DEBÊNTURES DA TERCEIRA SÉRIE E PARA AS DEBÊNTURES DA QUARTA SÉRIE, E 
PARA COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA QUINTA SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS

 FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 10:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.
com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código CABF-B219-37E6-692B.
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Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 2

Edição Digital Certificada*Quinta-feira, 10 de abril de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

10/04/2025

ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.
CNPJ/MF nº 26.664.057/0001-89 - NIRE 35.3.0049866-6

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 
GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.

A Entrevias Concessionária de Rodovias S.A., sociedade anônima com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários, com sede na cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, na Rodovia Atilio Balbo, s/
nº, SP 322, KM 327.500, Pista Leste, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 26.664.057/0001-89 (“Emissora”), vem, pelo presente: CONSIDERANDO QUE: (A) A Emissora pretende 
captar nova dívida no valor total de até R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), com duration mínima de 7 (sete) 
anos (“Nova Dívida”), cujos recursos serão destinados, dentre outras finalidades, (i) para reforço do fluxo de caixa da 
Emissora, reforçando sua capacidade de investimento para atender a todas as obrigações da exploração, mediante 
concessão onerosa, do sistema rodoviário constituído pelos segmentos rodoviários e acessos que compõem o Lote 
Florínea-Igarapava, também denominado Lote Centro-Oeste Paulista, nos termos do Edital de Licitação Internacional 
nº 03/2016 da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado de São Paulo - ARTESP, concessionado em 
06 de junho de 2017 (“Concessão”), e (ii) para a concessão de mútuo pela Emissora à Califórnia Infraestrutura Holding 
S.A., acionista indireto da Emissora, no valor total agregado de até R$1.600.000.000,00 (um bilhão e seiscentos 
milhões de reais), devendo a Nova Dívida ser pari passu com as Debêntures existentes; (B) A Nova Dívida compartilhará 
integralmente as garantias anteriormente concedidas aos Debenturistas no âmbito da Emissão, quais sejam (i) 
alienação fiduciária da totalidade das ações outorgadas pela Infraestrutura Investimentos e Participações II S.A. (“IIP 
II”) sobre as ações de emissão da Emissora nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e 
Outras Avenças”, celebrado entre o IIP II, o Agente Fiduciário a Emissora, em 1º de março de 2018, conforme alterado 
de tempos em tempos (“Alienação Fiduciária de Ações”) (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”), e (ii) cessão 
fiduciária de todos os recebíveis e/ou direitos decorrentes da Concessão (“Recebíveis”), e todos os créditos detidos pela 
Emissora decorrentes da, relacionados à e/ou emergentes da titularidade, pela Emissora, das contas cedidas por onde 
circularão todos os Recebíveis (“Contas Cedidas”), incluindo as respectivas aplicações financeiras mantidas e/ou 
vinculadas às Contas Cedidas, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Créditos e Outras Avenças”, 
celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário, em 1º de março de 2018, conforme alterado de tempos em tempos 
(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, juntamente com a Alienação Fiduciária de Ações, as “Garantias Reais”) 
(“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, juntamente com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, 
os “Contratos de Garantia”), sendo que (a) será replicada estrutura de contas cedidas em benefício da Nova Dívida em 
condições semelhantes à estrutura existente, de modo que (a.i) a conta provisionamento e a conta reserva constituídas 
no âmbito da Emissão beneficiarão exclusivamente os Debenturistas da Emissão e (a.ii) serão abertas uma nova conta 
provisionamento e uma nova conta reserva que beneficiarão exclusivamente a Nova Dívida; e (b) tal compartilhamento 
de Garantias Reais deverá ser formalizado mediante a celebração de um aditivo ao Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios (“Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”) e de um aditamento ao 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (“Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”, em conjunto 
com o Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, os “Aditamentos aos Contratos de 
Garantia”), para prever que os debenturistas da Nova Dívida também serão beneficiários das Garantias Reais, pari passu 
e em igualdade de condições com os Debenturistas, observado a disposição dos itens (B)(a.i) e (B)(a.ii) acima 
(“Compartilhamento de Garantias”). (C) A Emissora pretende obter autorização prévia para alterar determinada 
cláusula prevista no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, a qual deverá ser formalizada no âmbito do Aditamento 
ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações. (D) A Emissora pretende obter autorização prévia para realizar 
pagamentos aos seus acionistas, no período compreendido entre a data de realização da AGD (conforme definido 
abaixo) até 30 de junho de 2030, relativos a prestações de serviço, no valor individual ou agregado até R$20.000.000,00 
(vinte milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas por ano, sendo este valor atualizado pela variação do IPCA 
no período, incluindo, sem limitação, nos termos do “Contrato de Prestação de Serviços Técnicos e de Administração” 
celebrado entre a Vinci Highways S.A.S. e a Emissora, em 23 de abril de 2024, e o “Contrato de Prestação de Serviços 
Técnicos e de Administração” celebrado entre a Infraestrutura Brasil Holding VII S.A., Gestão e Transformação 
Infraestrutura S.A. e a Emissora, em 23 de abril de 2024, conforme alterado de tempos em tempos, que pode ser 
aditado, dividido ou incorporado, desde que o valor máximo aqui previsto não seja excedido (“Pagamentos aos 
Acionistas”). (E) A Emissora pretende obter autorização prévia para o não atendimento dos seguintes índices 
financeiros, durante o período de 31 de dezembro de 2024 (inclusive), até a data de apuração referente ao semestre 
encerrado em 31 de dezembro de 2029 (“Índices Financeiros”), quais sejam: (i) EBITDA subtraído de Tributos e 
Variação de Capital de Giro e CAPEX, acrescido de Receitas Financeiras e Aporte de Capital e Posição Realizada de Caixa/
Amortização(ões) de Principal acrescido de Pagamento de Juros igual ou superior a 1,2x (um inteiro e dois décimos 
vezes) para o período compreendido entre a Data de Emissão das Debêntures e 31 de dezembro de 2024 (inclusive) 
(“Índice de Cobertura do Serviço da Dívida com Caixa Acumulado”), (ii) EBITDA subtraído de Tributos e Variação de 
Capital de Giro e CAPEX e acrescido de Receitas Financeiras e Aporte de Capital/Amortização de Principal acrescido de 
Pagamento de Juros igual ou superior a 1,2x (um inteiro e dois décimos vezes), para o período compreendido entre  
31 de dezembro de 2024 (exclusivo) e a data de apuração referente ao semestre encerrado em 31 de dezembro de 2029 
(“Índice de Cobertura do Serviço da Dívida sem Caixa”), e (iii) Índice Dívida Líquida/EBITDA igual ou inferior a 3,75x 
(três inteiros e setenta e cinco centésimos vezes) até a data de apuração referente ao semestre encerrado em 31 de 
dezembro de 2029 (“Índice de Alavancagem”). (F) Tendo em vista a anuência prévia para fins de alteração do controle 
societário da Emissora, que resultou na perda pelo Pátria Infraestrutura III - Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia (“FIP Pátria”) do controle societário indireto da Emissora, foi previamente obtida no âmbito da 
Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 27 de abril de 2023, e a Cláusula 6.27.1., inciso (xii), da Escritura de 
Emissão foi renunciada, a Emissora pretende obter autorização prévia para a celebração de aditivo(s) ao Instrumento 
Particular de Compra e Venda de Debêntures, celebrado entre o FIP Pátria e a Infraestrutura Investimentos e 
Participações II S.A., sob condição suspensiva, em 27 de fevereiro de 2018 (“Contrato de Compra e Venda de Debêntures 
Conversíveis”), com o objetivo de autorizar eventual venda futura das debêntures conversíveis da 1ª emissão da 
Emissora a quaisquer terceiros, desde que (i) as debêntures conversíveis sejam vendidas ou transferidas para a mesma 
entidade que adquirir, direta ou indiretamente, participação societária na Emissora; e (ii) a entidade adquirente das 
debêntures conversíveis se torne parte do Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis e assuma todas as 
obrigações nele previstas (“Aditamentos ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis”). Tendo em vista 
que a AGD designada para o dia 17 (dezessete) de março de 2025, não foi realizada em 1ª (primeira) convocação devido 
a inexistência de quórum mínimo para sua instalação, conforme a Cláusula 6.27.6 da Escritura de Emissão. informar que 
FICAM CONVOCADOS os titulares das Debêntures da 2ª (segunda) Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Real, em Série Única, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, da Emissora (“Debenturistas”, “Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a reunirem-
se em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos do artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, e da Cláusula IX da “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Real, em Série Única, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, da Entrevias Concessionária de Rodovias S.A.”, celebrada em 01 de março de 2018, entre 
a Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), conforme aditada de 
tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), a ser realizada em 2ª (segunda) convocação no dia 17 (dezessete) de 
abril de 2025, às 10:30 horas, de forma exclusivamente digital (“AGD”), sem prejuízo da possibilidade de adoção de 
instrução de voto a distância previamente à realização da AGD, através da plataforma “TEN” (https://assembleia.ten.
com.br/166053468) (“Plataforma Digital”), nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução 
CVM 81”) para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (I) A concessão de anuência prévia para que a Emissora 
contrate a Nova Dívida, de modo que não seja considerada Evento de Inadimplemento que resulte no vencimento 
antecipado automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.27.1., alínea (x), da Escritura de Emissão das 
Debêntures; (II) Caso seja aprovado o item (I) acima, a concessão de anuência prévia para a formalização do 
Compartilhamento de Garantias (incluindo por meio da celebração dos Aditamentos aos Contratos de Garantia), de 
modo que não seja considerada um Evento de Inadimplemento que resulte no vencimento antecipado automático e não 
automático das Debêntures, conforme o caso, nos termos da Cláusula 6.27.1., itens (x) e (xxii), e da Cláusula 6.27.2, 
alínea (v), da Escritura de Emissão das Debêntures, ou um descumprimento de obrigação, nos termos da Cláusula 7.1, 
alínea (ix), e da Cláusula 8.1, alínea (i), do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, e da Cláusula 10.1, alínea (i), 
do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (III) Caso sejam aprovados os itens (I) e (II) acima, a 
concessão de anuência prévia para a alteração da Cláusula 7.1, item (x), do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, 
conforme a seguir, a qual deverá ser formalizada no âmbito do Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações; Contrato de Alienação Fiduciária de Ações: “7.1. Desde que nenhum Evento de Inadimplemento tenha ocorrido, 
a Acionista poderá exercer seus direitos de voto com relação às Ações Alienadas Fiduciariamente, sendo certo que, 
enquanto as Obrigações Garantidas não forem integralmente cumpridas, para fins dos Artigos 113, 118 e seus 
respectivos parágrafos da Lei das S.A., as aprovações societárias que sejam referentes a quaisquer das matérias a seguir 
relacionadas quanto à Emissora estarão sempre sujeitas às aprovações prévias e por escrito dos Debenturistas da 2ª 
Emissão, reunidos em assembleia geral de Debenturistas da 2ª Emissão, e dos Debenturistas da 3ª Emissão, reunidos 
em assembleia geral de Debenturistas da 3ª Emissão (cuja ausência deverá tornar a aprovação relevante nula e sem 
efeito):” (...) “(x) emissão de novas Ações Alienadas Fiduciariamente, bônus de subscrição de Ações Alienadas 
Fiduciariamente, debêntures conversíveis em ações ou de partes beneficiári as, bem como a outorga de opção de 
compra de quaisquer desses títulos, observados os termos dos Instrumentos Garantidos, exceto por emissões de novas 
Ações Alienadas Fiduciariamente que sejam subscritas pelo Acionista e que integrem o objeto da presente alienação 
fiduciária nos termos da Cláusula 2.2 acima;” (IV) Caso sejam aprovados os itens (I), (II) e (III) acima, a concessão 
de anuência prévia à Emissora para a formalização dos Pagamentos aos Acionistas, de modo que não seja considerado 
um Evento de Inadimplemento que resulte no vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da 
Cláusula 6.27.1., itens (viii), (ix) e (xi), da Escritura de Emissão das Debêntures; (V) Caso sejam aprovados os itens 
(I), (II), (III) e (IV) acima, a concessão de anuência prévia à Emissora para o não atendimento dos Índices Financeiros 
durante o período de 31 de dezembro de 2024 (inclusive), até a data de apuração referente ao semestre encerrado em 
31 de dezembro de 2029, para que não seja considerado Evento de Inadimplemento que resulte no vencimento 
antecipado não automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.27.2., inciso (viii), da Escritura de Escritura das 
Debêntures, desde que: (1) A Emissora cumpra os seguintes índices financeiros (“Novos Índices Financeiros”): (a) para 
o período compreendido entre 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2029 (inclusive): EBITDA subtraído de 
Tributos e Variação de Capital de Giro e CAPEX, acrescido de Receitas Financeiras e Aporte de Capital e de Posição 
Realizada de Caixa/Amortização(ões) de Principal acrescido de Pagamento de Juros igual ou superior a 1,1x (um inteiro 
e um décimo de vezes); e (b) para o período compreendido entre 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2029: 

Relação Dívida Líquida/EBITDA igual ou inferior a: Exercício - Relação: 2024 - 6.50x; 2025 - 6.50x; 2026 - 6.00x; 2027 
- 6.00x; 2028 - 5.00x; 2029 - 5.00x. (2) quaisquer distribuições da Emissora aos seus acionistas somente poderão ser 
autorizadas a partir de 1º de janeiro de 2030, exceto os Pagamentos aos Acionistas, mediante verificação das condições 
de pagamentos aos acionistas e outras distribuições previstas na Cláusula 6.27.1., inciso (ix), da Escritura de Emissão, 
e desde que a Emissora esteja em conformidade com os seguintes índices financeiros (“Índices Financeiros de 
Distribuição”): (a) após 1º de janeiro de 2030: o EBITDA subtraído de Tributos e Variação de Capital de Giro e CAPEX, 
acrescido de Receita Financeira e Aporte de Capital/Amortização de Principal acrescido de Pagamento de Juros igual ou 
superior a 1,2x (um inteiro e dois décimos vezes); e (b) após 1º de janeiro de 2030: relação Dívida Líquida/EBITDA 
igual ou inferior a: 4,75x (quatro inteiros e setenta e cinco centésimas vezes). (VI) Caso sejam aprovados os itens (I), 
(II), (III), (IV) e (V) acima, a concessão de anuência prévia à Emissora para a celebração dos Aditamentos ao Contrato 
de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis, de modo que não sejam considerados Evento de Inadimplemento que 
resulte no vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos da Cláusula 6.27.1., inciso (xxvi), da 
Escritura de Emissão das Debêntures. Caso os itens sejam aprovados, o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, 
está autorizado a assinar todos os documentos necessários à formalização das matérias a serem deliberadas acima, 
incluindo, sem limitação, no âmbito da contratação da Nova Dívida, do Compartilhamento de Garantias (incluindo por 
meio da celebração dos Aditamentos aos Contratos de Garantia), da celebração do Aditamento ao Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações, da formalização dos Pagamentos aos Acionistas, do não atendimento dos Índices Financeiros, da 
celebração dos Aditamentos ao Contrato de Compra e Venda de Debêntures Conversíveis e da prática de outros atos 
necessários ao cumprimento integral do objeto de deliberação dos itens acima, inclusive com o objetivo de alcançar o 
espírito e o objetivo dos itens acima. Na hipótese de aprovação das matérias descritas nos itens (I) a (VI), a Emissora 
propõe o pagamento de prêmio a todos os Debenturistas, equivalente a, no mínimo, 0,525% (quinhentos e vinte e 
cinco milésimos por cento), incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures (conforme 
definido na Escritura de Emissão), acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura de 
Emissão), calculado na data da realização da AGD, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da AGD (“Waiver 
Fee”). Informações Gerais: Nos termos das Cláusulas 6.27.6 e 6.27.8 da Escritura de Emissão, a AGD instalar-se-á, em 
segunda convocação, com, no mínimo, 1/3 (um terço) das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura 
de Emissão). Nos termos das Cláusulas 6.27.5 e 6.27.8 da Escritura da Emissão, a aprovação das matérias constantes 
nos itens (I) a (VI) da ordem do dia dependerá da aprovação, em segunda convocação, de no mínimo, a maioria simples 
das Debêntures em Circulação presentes na Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido na Escritura de 
Emissão). Os Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da Plataforma Digital (https://assembleia.ten.
com.br/166053468) deverão solicitar o cadastro por meio da Plataforma Digital (“Cadastro”). A solicitação de Cadastro 
deverá (i) conter a identificação do debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que 
comparecerá à AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, 
(d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, 
conforme detalhado abaixo. Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, além da participação e do voto à distância 
durante a AGD, por meio da Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.br/166053468), também será admitido o 
preenchimento e envio de instrução de voto à distância, conforme modelo disponibilizado pela Emissora no seu website 
(https://ri.entrevias.com.br/) e atendidos os requisitos apontados no referido modelo (sendo admitida a assinatura 
digital), o qual deverá ser enviado à Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.br/166053468), impreterivelmente, 
com antecedência de até 2 (dois) dias antes da realização da AGD. A manifestação de voto deverá estar devidamente 
preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos 
de identificação e/ou de representação, conforme aplicável, bem como de declaração a respeito da existência ou não 
de conflito de interesse entre o Debenturista e as demais partes da operação ou as matérias da Ordem do Dia. A 
ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Nos termos do artigo 126 e 71 da Lei das Sociedades 
por Ações, para participar da AGD ou enviar instrução de voto os Debenturistas deverão encaminhar por meio da 
Plataforma Digital (https://assembleia.ten.com.br/166053468): (i) quando pessoa física: cópia do documento de 
identidade do debenturista, representante legal ou procurador (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras 
funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); e (ii) caso o 
Debenturista seja representado por um procurador, cópia da procuração assinada com poderes específicos para sua 
representação na AGD ou instrução de voto, observados os termos e condições estabelecidos neste Edital e na Proposta 
de Administração. O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes 
documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial 
competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que 
(b.i) comparecer à AGD como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente 
o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. Caso qualquer dos Debenturistas seja parte em 
operações compromissadas, além dos documentos listados acima, conforme aplicável, será necessário o envio (a) da 
tela CETIP; e (b) e-mail do Debenturista aos endereços acima contendo (b.1) a indicação do ativo; e (b.2) a declaração, 
em texto corrido do e-mail, de que realizou a operação compromissada e que o Debenturista permanece com os direitos 
políticos do ativo. Com relação aos fundos de investimento, a representação destes na AGD caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo para a presença na AGD, de modo que o 
Agente Fiduciário e a Emissora não são responsáveis por verificar se a gestora ou instituição administradora do 
Debenturista, ao tomar a decisão no âmbito da AGD, agirá de acordo com as deliberações de seu investidor final, 
observando seu regulamento. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos 
societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do 
fundo. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há 
menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações e deve ser enviada em sua versão 
digital assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente com o 
reconhecimento de firma. A Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão somente a necessidade de envio das vias físicas 
dos documentos de representação dos Debenturistas para o escritório da Companhia, bastando o envio da versão digital 
ou da cópia simples das vias originais de tais documentos. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º do 
Código Civil, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e 
do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos. Para o caso de envio 
de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação 
de voto de acordo com as instruções do outorgante, não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário 
interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de 
voto. Os Debenturistas que não realizarem o Cadastro e não enviarem os documentos na forma e prazo previstos acima 
não estarão aptos a participar da AGD via sistema eletrônico de votação a distância. Validada a sua condição e a 
regularidade dos documentos pela Emissora após o Cadastro, o Debenturista receberá, até 1 (um) dia antes da AGD, as 
instruções para acesso à Plataforma Digital. Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com 
até 1 (um) dia de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações 
com Investidores, por meio do e-mail ri@entrevias.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de 
início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar a 
Emissora diretamente pelo e-mail ri@entrevias.com.br, ou com o Agente Fiduciario, através do e-mail agentefiduciario@
vortx.com.br e ahg@vortx.com.br. A administração da Emissora reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a 
possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. Na 
data da AGD, o link de acesso à Plataforma Digital estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de antecedência e 
até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se dará conforme 
instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do 
Debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda que os 
Debenturistas acessem a Plataforma Digital para participação da AGD com pelo menos 30 (trinta) minutos de 
antecedência do início da AGD a fim de evitar eventuais problemas operacionais e que os Debenturistas Credenciados 
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas 
exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa 
no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, acesso 
ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa 
durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. A Emissora ressalta que será de responsabilidade exclusiva do 
Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso 
à videoconferência. A Emissora não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção 
de conexão e de utilização da plataforma digital e outras situações que não estejam sob controle da Emissora (como, 
por exemplo, instabilidade na conexão do Debenturista com a internet ou a incompatibilidade do sistema eletrônico 
com o equipamento utilizado pelo Debenturista). Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto, e esta for 
considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da AGD, sendo sua participação e voto 
computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo Debenturista 
ou por seu representante legal com a posterior participação na AGD através de acesso ao link e, cumulativamente, 
manifestação de voto deste Debenturista no ato de realização da AGD, será desconsiderada a instrução de voto 
anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81. Visando a segurança da 
Assembleia Geral de Debenturistas, o acesso ao sistema eletrônico será restrito aos Debenturistas da Emissora que se 
credenciarem no prazo aqui previsto. Por fim, a Emissora esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares 
alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGD, a Emissora poderá adotar os 
procedimentos previstos na referida autorização para que a AGD se adeque às novas normas legais ou regulamentares 
editadas, sendo que, neste caso, a Emissora publicará um novo Edital de Convocação com todas as novas instruções 
necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste Edital, sem que tal fato implique a 
reabertura do prazo de convocação da AGD. Este Edital se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente 
Fiduciário (https://www.vortx.com.br/investidor/operacao?operacaoDataId=11132&agFiduciario=Vortx), da Emissora 
(https://ri.entrevias.com.br/) e da CVM na rede mundial de computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). A proposta 
da administração foi disponibilizada nos sites acima indicados. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e 
não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora 
e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos dos Debenturistas no ínterim da presente 
convocação e da AGD. Sertãozinho, 09 de abril de 2025. ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 9ª (nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., Lastreadas em Direitos 
Creditórios Diversificados (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se 
no dia 30 de abril de 2025, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim 
de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o 
respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem 
do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de 
Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital.  A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:  i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e  ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 09 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A. 

CNPJ/ME nº 36.699.663/0001-93 - NIRE 35.300.550.692
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE 

DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 11:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia:  (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com).  As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia.  Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital.  A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário.  Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:   i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e   ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A. 

CNPJ/ME nº 36.699.663/0001-93 - NIRE 35.300.550.692
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE

 DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 10:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS XXV S.A.

CNPJ 45.741.898/0001-97 - NIRE 35300589092
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ESPECIAL DE INVESTIDORES DE DEBENTURES 
EMITIDAS POR MEIO DA ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS XXV S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 09:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXV S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS XXVI S.A.

CNPJ 45.677.361/0001-05 - NIRE 35300588606
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ESPECIAL DE INVESTIDORES DE DEBENTURES EMITIDAS 
POR MEIO DA ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 

XXVI S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 30 de abril de 2025, às 16:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido 
no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com e juridico@grupotravessia.com, com até 2 (dois) 
dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da 
Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora, de 
forma que a Emissora possa identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro 
em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por 
meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à 
Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXVI S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 44ª

 (QUADRAGÉSIMA QUARTA) SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 44ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de 
CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 30 de outubro de 2020, conforme aditado (“Termo 
de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, 
às 09:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor 
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu 
website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente 
no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automati-
camente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados 
ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma 
diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. 
Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os 
fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 10ª (DÉCIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) 

SÉRIE E DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, 
DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura da 10ª (Décima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, em 3 (Três) 
Séries, para Distribuição Pública para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Debêntures da 2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para 
as Debêntures da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora S.A., conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 14:30 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As 
matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiús-
culas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A 
Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@
grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão 
acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-
-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, 
cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem 
prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins 
da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 7ª (SÉTIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos 
da Escritura Particular da 7ª (sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da Espécie 
Quirografária, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Travessia Securitizadora S.A., (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 14:45 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
(i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.
grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito 
da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou 
iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma 
diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.
com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. 
Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. 
A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código CABF-B219-37E6-692B.
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Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 3

Edição Digital Certificada*Quinta-feira, 10 de abril de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

10/04/2025

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 14ª (DÉCIMA QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, COM INSTITUIÇÃO DE REGIME FIDUCIÁRIO, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA 

DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da Escritura 
da 14ª (Décima Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, com Instituição de Regime Fiduciário, da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A., Lastreadas em Direitos Creditórios Financeiros Devidos pela Qintess Holding e Participações 
Ltda. (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 29 de abril de 
2025, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias 
da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.
grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em 
letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@
grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data 
marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link 
de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/
ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro 
em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por 
meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à 
Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de 
Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento 
equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.,

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 40 (QUADRAGÉSIMA)

 e 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) SÉRIES DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 40ª e 41ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares 
de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 02 de outubro de 2020, conforme aditado 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 29 de 
abril de 2025, às 09:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme 
a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à 
reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 

DA 66ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 66ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares 
de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia 
Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 10:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). 
As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de 
modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras 
maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares 
de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de ante-
cedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de 
CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, 
identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, 
cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem 
prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins 
da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB RITO AUTOMÁTICO PARA AS 
DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES 

DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 10:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

ELLEVE & TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ nº 38.419.803/0001-58 - NIRE 35300556046
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES
 SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL REAL, EM TRÊS

 SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA ELLEVE & TRAVESSIA
 SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 11:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
ELLEVE & TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS XXI S.A. 

CNPJ/ME nº 40.004.405/0001-12 - NIRE 35.300.560.621
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
EM 3 (TRÊS) SÉRIES, SENDO A 1ª (PRIMEIRA) E A 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, A SER CONVOLADA EM 
ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, E A 3ª (TER-

CEIRA) SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA, A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, 
DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXI S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 10:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXI S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A. 
CNPJ/ME nº 32.023.336/0001-66 - NIRE 35300528085

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS

 EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, 
DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em série única, 
da espécie subordinada, em 2 (duas) séries, para colocação privada da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, celebrado em 23 de novembro de 2019 conforme aditado (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 10:30 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As 
matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiús-
culas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A 
Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@
grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão 
acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-
-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, 
cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem 
prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins 
da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

SOLFÁCIL SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ/ME nº 32.247.733/0001-11 - NIRE 35.300.529.367

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 3 SÉRIES PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA
 ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, E 1 SÉRIE PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, 

DA SOLFÁCIL SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 11:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
SOLFÁCIL SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 

NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO DE REGIME FIDUCIÁRIO, 
SENDO A 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, E A 2ª (SEGUNDA) SÉRIE PARA 

COLOCAÇÃO PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da 
Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 29 de abril de 2025, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 08 de abril de 2025. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

Construcap - CCPS Engenharia e Comércio S.A.
CNPJ/ME nº 61.584.223/0001-38 - NIRE 35.300.053.095
Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária

Ficam os senhores acionistas da Construcap - CCPS Engenharia e Comércio S.A. (“Companhia”) convocados para a 
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 30 de abril de 2025, às 14h30 em primeira convocação e às 15h00 
em segunda convocação, exclusivamente por meio de plataforma de videoconferência, que permitirá a participação e 
a votação a distância, mediante atuação remota, conforme autorizado pela Lei nº 6.404/76, art. 124, § 2º-A, que será 
considerada como realizada, para todos os efeitos, na sede da Companhia, localizada na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 
Edifício Eldorado Business Tower, nº 8.501, 32º andar, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: (i) Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício e a distribuição de dividendos, proposta pela Diretoria e recomendada pelo Conselho de 
Administração da Companhia em 27 de março de 2025; e (iii) Fixar a remuneração global dos membros do Conselho de 
Administração e dos membros da Diretoria para o exercício de 2025. A íntegra desses documentos foi encaminhada aos 
Acionistas por e-mail em 31/03/2025, com o aviso, ainda, de que referidos documentos se encontravam à disposição 
dos Acionistas. Instruções Gerais: a) Para participação na Assembleia, os representantes legais ou procuradores dos 
Acionistas deverão observar o disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404/76, apresentando à Companhia, preferencialmente, 
com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, o documento de identidade com foto e/ou atos societários pertinentes 
que comprovem a representação legal, bem como, no caso de representação por procurador, o instrumento de mandato 
realizado há menos de 1 (um) ano, mediante envio de e-mail ao endereço secretaria@construcap.com.br; b) A 
Companhia informa que, a fim de viabilizar a realização da Assembleia de modo exclusivamente digital, divulgará aos 
Acionistas o link de acesso à plataforma de videoconferência e demais dados de acesso ao sistema eletrônico um dia 
antes da data da realização da Assembleia. A participação da Assembleia, bem como o exercício do direito de voto nas 
deliberações das matérias constantes da ordem do dia serão realizados por meio da utilização do sistema eletrônico. 
O  sistema eletrônico também assegurará: (i) a segurança, a confiabilidade e a transparência da Assembleia; (ii) o 
registro da presença dos acionistas e dos respectivos votos; (iii) a preservação do direito de participação a distância 
do acionista durante toda a Assembleia; (iv) o exercício do direito de voto a distância por parte do acionista, bem como 
o seu respectivo registro; (v) a possibilidade de visualização de documentos apresentados durante a Assembleia; 
(vi) a possibilidade de a mesa receber manifestações escritas dos acionistas; (vii) a gravação integral da assembleia; 
e  (viii) a participação de administradores, pessoas autorizadas a participar da Assembleia e pessoas cuja participação 
seja obrigatória. São Paulo/SP, 08 de abril de 2025

Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto - Presidente do Conselho de Administração

Ficam convocados os acionistas da MAIS MU COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A. (“Companhia”), para reunirem-se em 
assembleia geral ordinária, a ser realizada de forma exclusivamente digital, por meio do link https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_M2I0YzQ5ZjgtNDUwZS00MDM5LWIyZjgtM2E5MTFlNjFhOWY0%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%
3a%226f61f145-0dd8-4e36-926d-6feb7311f606%22%2c%22Oid%22%3a%22ae1ca688-c253-41da-95df-555dbcb98f06%22%7d, 
nos termos do artigo 124, §2-Aº da Lei nº 6.404/76, no dia 30 de abril de 2025, às 11:00 horas, em primeira convocação, a fim de deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (b) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024; (c) o envio dos documentos da convocação pertinentes a Assembleia Geral; e (d) a reeleição dos membros do 
conselho de administração. A Companhia informa que o relatório de auditoria das demonstrações financeiras foi devidamente publicado 
em 29, 30 e 31 de março de 2025 no Jornal O Dia SP, página 7, e poderá ser acessado na íntegra no sítio eletrônico do referido jornal. 
Adicionalmente, a Companhia informa que o Boletim de Voto à Distância será disponibilizado por e-mail. Eventuais solicitações dos 
acionistas podem ser encaminhadas por e-mail para juridico@maismu.com.br. São Paulo, 08 de abril de 2025.

MAIS MU COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS S.A.
CNPJ/MF 21.526.148/0001-34 | NIRE 35300611390

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Cartonifício Valinhos S/A
CNPJ 45.992.476/0001-94

Edital de Convocação
Conforme disposto no §2º da Lei 6.404/76, convocamos aos acionistas para AGO a realizar-se dia 30/04/2025,  
às 15:00h na sede da Empresa à Rua 12 de Outubro, nº 20 - Vila Santana, Valinhos/SP, a fim de deliberarem sobre: 
Ordem do dia: 1) Aprovação das contas dos Administradores, do Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico,  
do exercício social findo em 31/12/2024; 2) Destinação do lucro do exercício; 3) Eleição da diretoria e fixação  
da remuneração; 4) Outros assuntos. Valinhos, 03 de abril de 2025.

BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF 48.343.871/0001-34 | NIRE 35300602854

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA  
1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES,  

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA EM RITO  
DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA BAMBOO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública em Rito de Registro Automático de Distribuição, da Bamboo Securitizadora S.A. 
(“Debenturistas”, “Debêntures”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNP/MF sob o nº 01.788.147/0001-50 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em 
atenção ao disposto na Cláusula 8.2.3, da Escritura de Emissão (“Escritura de Emissão”) e Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira 
convocação, em 30 de abril de 2025, às 10:30, e em segunda convocação no dia 08 de maio de 2025, às 10:30, de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução CVM nº 60, das demonstrações financeiras do patrimônio separado das Debêntures 
da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2024; e (ii)  Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações 
Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Debenturistas está disponível (i) no site da Emissora:  
https://bamboodcm.com/emissoes/ e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A  Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos 
termos da Resolução CVM nº 60, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora securitizadora@bamboodcm.
com e ao Agente Fiduciário fiduciario@commcor.com.br, preferencialmente, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em 
relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por 
procurador: procuração com poderes específicos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo.  O Debenturista poderá optar por 
exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website  
(https://bamboodcm.com/emissoes/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Debenturistas na página eletrônica da 
CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturistas ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.  

São Paulo, 10 de abril de 2025. 
BAMBOO SECURITIZADORA S.A.

BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF 48.343.871/0001-34 | NIRE 35300602854

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS 
DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA SOB REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, E PARA OFERTA PRIVADA, 

DA BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, Sob Registro Automático de Distribuição, e para Oferta Privada, da Bamboo 
Securitizadora S.A. (“Debenturistas”, “Debêntures”, “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNP/MF sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 6.4, da Escritura de Emissão (“Escritura de Emissão”) e Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia”), 
a ser realizada, em primeira convocação, em 06 de maio de 2024, às 10:30, e em segunda convocação no dia 13 de maio de 
2024, às 10:30, de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução CVM nº 60, das demonstrações financeiras do patrimônio 
separado das Debêntures da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2023; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários 
e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem 
do dia. Informações Gerais:  O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Debenturistas está disponível (i) no site 
da Emissora: https://bamboodcm.com/emissoes/ e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A  Assembleia será realizada de forma remota 
e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, 
a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
securitizadora@bamboodcm.com e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente, com no mínimo 02 
(dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do 
titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específicos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
O Debenturista poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a 
correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo 
da manifestação de voto em seu website (https://bamboodcm.com/emissoes/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado 
aos Debenturistas na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
Debenturistas ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso. 
Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.  

São Paulo, 25 de abril de 2024. BAMBOO SECURITIZADORA S.A.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código CABF-B219-37E6-692B.
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ARCADIS LOGOS S.A.
CNPJ nº 07.939.296/0001-50
Relatório da Administração

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro - (Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado

Ativo 2024 2023 2024 2023
Caixa e equivalentes de caixa 116.110 55.997 116.110 55.997
Contas a receber de clientes 148.342 191.947 148.342 191.947
Impostos a recuperar 13.576 16.088 14.440 16.952
Outras contas a receber 5.394 6.546 5.283 6.435
Conta corrente de consórcios 500 548 500 548
Total do ativo circulante 283.922 271.126 284.675 271.879
Contas a receber de clientes 1.915 2.084 1.915 2.084
Depósitos judiciais 4.089 3.960 4.089 3.960
Imposto a recuperar 2.031 3.414 2.031 3.414
Ativo fiscal diferido 50.488 49.796 50.488 49.796
Ativo de direito de uso 6.409 7.245 6.409 7.245
Outras contas a receber 9.255 8.221 9.255 8.221
Total do realizável ao longo prazo 74.187 74.720 74.187 74.720
Imobilizado 21.468 22.144 21.468 22.144
Intangível 74 148 74 148
Total do ativo não circulante 95.729 97.012 95.729 97.012
Total do Ativo 379.651 368.138  380.404  368.891

Controladora Consolidado
Passivo 2024 2023 2024 2023
Fornecedores 23.979 28.203 23.979 28.203
Impostos e contribuições a recolher 12.934 14.507 13.879 15.452
Salários, férias e encargos sociais 37.508 38.401 37.508 38.401
Conta corrente consórcios 27 43 27 43
Adiantamentos de clientes 57.944 54.106 57.944 54.106
Passivo de arrendamento 5.501 4.854 5.501 4.854
Dividendos a pagar 5.856 4.784 5.856 4.784
Provisão para perda com investimento 192 192 - -
Outras contas a pagar 2.446 1.979 2.446 1.979
Total do passivo circulante 146.387 147.069 147.140 147.822
Provisões para contingências 7.806 13.423 7.806 13.423
Passivo de arrendamento 1.422 3.067 1.422 3.067
Outras contas a pagar 1.904 1.400 1.904 1.400
Total do passivo não circulante 11.132 17.890 11.132 17.890
Total do passivo 157.519 164.959 158.272 165.712
Patrimônio líquido
Atribuível aos acionistas da controladora
  Capital social 160.773 160.773 160.773 160.773
  Ajuste de avaliação patrimonial (15.449) (15.600) (15.449) (15.600)
  Reserva de lucros 76.808 58.006 76.808 58.006
Total do patrimônio liquido 222.132 203.179 222.132 203.179
Participação de acionistas não controladores - - - -

222.132 203.179 222.132 203.179
Total do passivo e patrimônio líquido 379.651 368.138  380.404  368.891

Demonstrações de resultados 
Para o exercício findo em 31 de dezembro - (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Receita operacional líquida 567.465 575.476 567.465 575.476
Custos dos serviços prestados (403.555) (427.069) (403.555) (427.069)
Lucro bruto 163.910 148.407 163.910 148.407
(Despesas) receitas operacionais
Administrativas e gerais (119.620) (112.784) (119.620) (113.055)
Comerciais (18.309) (16.079) (18.309) (16.079)
Outras receitas/despesas operacionais, líquidas 531 (897) 531 (897)
Resultado da equivalência patrimonial - (156) - -
Resultado antes das (despesas) receitas
  financeiras
líquidas e impostos 26.512 18.491 26.512 18.376
Despesas financeiras (1.266) (2.394) (1.266) (2.394)
Receitas financeiras 5.772 5.285 5.772 5.285
Receitas (despesas) financeiras líquidas 4.506 2.891 4.506 2.891
Resultado antes do imposto de renda
  e contribuição social 31.018 21.382 31.018 21.267
Imposto de renda e contribuição social - diferidos 692 2.910 692 2.910
Imposto de renda e contribuição social - correntes (7.052) (5.157) (7.052) (5.157)
Lucro líquido do exercício 24.658 19.135 24.658 19.020
Lucro atribuível aos:
Acionistas controladores 24.658 19.135 24.658 19.135
Acionistas não controladores - - - (115)
Lucro do exercício 24.658 19.135 24.658 19.020
Lucro por ação no final do exercício - R$
Lucro por ação básico e diluído 0,081 0,063

Demonstrações dos fluxos de caixa em 31 de dezembro - (Em milhares de Reais)
Controladora Consolidado

Fluxos de caixa das atividades operacionais 2024 2023 2024 2023
Lucro líquido do exercício 24.658 19.135 24.658 19.020
  Ajustes de:
    Depreciação 7.180 7.414 7.180 7.414
    Amortização 85 138 85 138
    Resultado da equivalência patrimonial - 156 - -
    Variação cambial de ativos e passivos 151 (1.264) 151 (1.266)
    Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa (243) (1.324) (243) (1.324)
    Ganho, avaliação recebível a valor presente - 928 - 928
    Imposto de renda e contribuição social, diferidos (692) (2.910) (692) (2.910)
    Arrendamento mercantil IFRS 16 (162) (83) (162) (83)
    Baixa de ativos fixos 42 169 42 169
Caixa gerado nas operações 31.019 22.359 31.019 22.086
  Imposto de renda e contribuição social, correntes (7.052) (5.158) (7.052) (5.158)
Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas
  atividades operacionais 23.967 17.201 23.967 16.928
  Variações em:
    Contas a receber de clientes 44.017 11.745 44.017 11.747
    Outras contas a receber 118 (3.408) 118 (3.186)
    Depósitos judiciais (129) 733 (129) 733
    Créditos de tributos corrente 10.947 14.684 10.947 14.737
    Outras contas a pagar 971 1.063 971 1.314
    Fornecedores (4.224) (11.237) (4.224) (11.237)
    Impostos e contribuições a recolher (1.573) (3.407) (1.573) (3.379)
    Conta corrente consórcios 32 522 32 522
    Adiantamentos de clientes 3.838 2.779 3.838 2.779
    Contingências passivas (5.617) (1.106) (5.617) (1.106)
    Compromisso na aquisição de Cia. - (4.572) - (4.572)
    Salários, férias e encargos sociais (893) 3.273 (893) 2.960

47.487 11.069 47.487 11.312
  Fluxo de caixa líquido decorrente das atividades
    operacionais 71.454 28.270 71.454 28.240
Fluxo de caixa das atividades de investimento
    Aquisição em ativo imobilizado (6.546) (8.691) (6.546) (8.691)
    Aquisição em ativo intangível (11) - (11) -
  Fluxo de caixa decorrente das atividades de investimento (6.557) (8.691) (6.557) (8.691)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
    Dividendos pagos (4.784) - (4.784) -
  Caixa líquido proveniente das atividades
    de financiamento (4.784) - (4.784) -
Redução em caixa e equivalentes de caixa 60.113 19.579 60.113 19.549
  Caixa e equivalentes de caixa em 1º de janeiro 55.997 36.418 55.997 36.448
  Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 116.110 55.997 116.110 55.997

60.113 19.579 60.113 19.549
Informações adicionais as demonstrações dos
  fluxos de caixa
Itens que não afetam movimentação de caixa
  Imposto pago, compensação de créditos de tributos 6.652 7.435 6.652 7.435
  Capitalização mediante conversão mútuo passivo - - - -
  Capitalização mediante conversão faturas intercias - - - -

Demonstrações de resultados abrangentes
Para o exercício findo em 31 de dezembro - (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Lucro do exercício 24.658 19.135 24.658 19.020
  Variação cambial, conversão de moeda
    estrangeira 151 (1.264) 151 (1.264)
Resultado abrangente total 24.809 17.871 24.809 17.756
Resultado abrangente atribuível aos:
  Acionistas controladores 24.809 17.871
  Acionistas não controladores - (115)
Resultado abrangente total 24.809 17.756

A Diretoria                                             Carlos Roberto Bertola - Contador - CRC1SP085590/O-0
As Notas Explicativas na íntegra encontram-se disponíveis na sede social da Companhia.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2024 e 2023 - (Em milhares de Reais)
Ajustes de avaliação patrimonial Reserva de lucros

Capital social 
integralizado

Lucros / (Prejuízos) 
acumulados

Ajustes cumulativos de conversão 
de moeda estrangeira Legal

Lucros a 
realizar Total

Acionistas não 
controladores Total

Saldos em 1º de janeiro de 2023 160.773 - (14.336) 2.182 41.471 190.090 (203) 189.887
  Lucro líquido do exercício - 19.135 (1.264) - - 17.871 - 17.871
  Dividendos a pagar - (4.784) - - - (4.784) 203 (4.581)
  Constituição de reserva de lucros - (14.351) - 718 13.633 - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2023 160.773 - (15.600) 2.900 55.106 203.179 - 203.179
  Lucro líquido do exercício - 24.658 151 - - 24.809 - 24.809
  Dividendos a pagar - (5.856) - - - (5.856) - (5.856)
  Constituição de reserva de lucros - (18.802) - 1.233 17.569 - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 160.773 - (15.449) 4.132 72.675 222.132 - 222.132

Aos Administradores e Acionistas Arcadis Logos S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais da Arcadis Logos S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, assim como as demonstrações 
financeiras consolidadas da Companhia e suas controladas (“Consolidado”), que compreendem 
o balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações 
consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, 
as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia e da Companhia e suas controladas 
em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de 
caixa, bem como o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa 
consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à 
Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Responsabilidades da administração pelas demonstrações financeiras individuais 

e consolidadas: A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Companhia e suas controladas, em seu conjunto, continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia e suas controladas, em seu conjunto, ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente se 

A Diretoria da Arcadis Logos S.A. tem a satisfação de encaminhar para seus Acionistas o balanço 
patrimonial e demais demonstrações financeiras do exercício de 2024. A Arcadis é a empresa 
líder mundial na entrega de soluções sustentáveis de design, engenharia e consultoria, 
impulsionadas por dados, para ativos naturais e construídos. Contamos com mais de 36.000 
arquitetos, analistas de dados, designers, engenheiros, planejadores de projetos e especialistas 
em gestão de água e sustentabilidade, todos movidos pela nossa paixão por melhorar a qualidade 
de vida. Como parte do nosso compromisso de acelerar um futuro positivo para o planeta, 
colaboramos com nossos clientes para realizar escolhas de projetos sustentáveis, combinando 
inovação digital e humana, e adotando competências voltadas para o futuro em diversos setores, 
incluindo meio ambiente, energia e água, edificações, transporte e infraestrutura. Atuamos em 
mais de 30 países e, em 2023, registramos € 5,0 bilhões em receitas brutas. Em 2024, 
apresentamos no Brasil estabilidade nos negócios, mantendo nossa receita líquida em linha 
com o ano anterior, expandindo nossas soluções e serviços com contratos nas áreas de transição 
energética, com posicionamento importante nos estudos de viabilidade voltados a hidrogênio 
verde, de mineração sustentável, apoiando nossos clientes em sua jornada para tornar suas 
operações mais sustentáveis, em alinhamento com a busca da eficiência dos negócios, mas 
promovendo a proteção da biodiversidade e compartilhando valor com as comunidades, de 
saneamento, apoiando a busca do atingimento dos objetivos de universalização do saneamento 
previsto no Novo Marco Legal do Saneamento Ambiental até 2033, de descarbonização da 
indústria, contribuindo com as metas nacionais de redução das emissões de carbono, e sempre 
trazendo inovação e soluções digitais embarcadas, aumentando nossa rentabilidade em 30% 
em comparação a 2023, e liquidez em 8%, no mesmo período comparativo, o que comprova o 
alinhamento com a nossa estratégia e prioridades do negócio, global e localmente. A Arcadis 
segue com negócio sólido, resultados lucrativos e ótimo nível de liquidez, sem endividamento 
bancário e preparada para a continuidade do crescimento, de maneira sustentada, posicionando-
se de maneira positiva para 2025. Em total alinhamento com seus pilares estratégicos, (i) escolha 
de projetos sustentáveis, (ii) inovação digital e humana, (iii) impulsionado por nossas pessoas, 
com total foco em clientes chave, a visão da ARCADIS é acelerar um futuro positivo para o 
planeta. A inovação digital e humana é um dos pilares fundamentais do nosso negócio, colocando 
a transformação digital e a criatividade no centro de nossas estratégias. Essa visão tem permitido 
a realização de novos e variados tipos de projetos, garantindo uma integração eficaz entre 
diferentes setores operacionais, além de proporcionar valiosas oportunidades de crescimento 
pessoal e profissional para nossa equipe e nossos clientes. Apostamos não apenas na inovação 
tecnológica, mas também no potencial humano como catalisador de mudanças. Estamos 
capacitando nossa equipe de liderança e liderados no uso de inteligência artificial, promovendo 
o aprendizado contínuo e uma cultura de colaboração e inclusão. Isso nos permite criar um 
ambiente onde talentos diversificados prosperam, unindo tecnologia e criatividade para enfrentar 
desafios globais com soluções pioneiras. Em 2024, avançamos significativamente na aplicação 
de tecnologia de ponta, incluindo o uso de drones aquáticos e aéreos para coleta de dados e 
monitoramento de nossos projetos, demonstrando nossa capacidade de integrar inovação e 
sustentabilidade. Além disso, automatizamos rotinas de projetos críticos, otimizando processos 
operacionais e alcançando níveis inéditos de eficiência. Nosso compromisso em combinar 
inovação digital e humana fortalece nossa capacidade de apoiar clientes em suas jornadas para 
um futuro mais sustentável, enquanto empoderamos nossas equipes para liderar transformações 
significativas. Dessa forma, seguimos construindo conexões que deixam um impacto duradouro 
na sociedade, impulsionando tanto o progresso tecnológico quanto o desenvolvimento humano. 
Na Arcadis, a sustentabilidade também é parte essencial da nossa estratégia. Integramos 
compromissos ambientais, sociais e de governança (ESG) às demandas do mercado, gerando 
impacto positivo e impulsionando negócios de forma inovadora e eficiente. Atuamos em setores 
estratégicos, como infraestrutura, energia, indústria, saneamento, mineração, transportes e 
varejo, oferecendo soluções sustentáveis que fortalecem a resiliência operacional e financeira 
dos nossos clientes. Nossos projetos abrangem desde a modernização de portos, rodovias e 
ferrovias até a implementação de energias renováveis, como solar, eólica e hidrelétrica. 

Além disso, contribuímos para o avanço de indústrias como mineração, alimentícia, química, 
farmacêutica e papel & celulose, sempre com foco em inovação e eficiência sustentável. 
Acompanhamos de perto as tendências globais e regulamentações ESG, contribuindo com 
iniciativas voltadas para: Transição energética: Desenvolvemos soluções para a descarbonização 
e a expansão de fontes renováveis, ajudando nossos clientes a reduzir riscos regulatórios e 
melhorar sua resiliência financeira. Gestão de riscos climáticos e resiliência: Trabalhamos na 
implementação de estratégias robustas para mitigar impactos de eventos climáticos extremos 
e fortalecer a segurança operacional dos negócios. Biodiversidade: Aplicamos princípios para 
minimizar impactos ambientais e promover serviços ecossistêmicos, garantindo um equilíbrio 
sustentável entre desenvolvimento e conservação. Regulamentações ESG: Acompanhamos e 
incorporamos as mudanças regulatórias globais, como a regulamentação do mercado de carbono 
e os padrões IFRS S1 e S2, garantindo conformidade e mitigação de riscos. Governança e 
transparência: Nossos projetos reforçam a confiabilidade das empresas no mercado, assegurando 
padrões éticos, responsabilidade corporativa e gestão de riscos eficaz. Com atuação em todos 
os estados do Brasil e presença em seis países da América do Sul, já entregamos mais de 50 
projetos alinhados aos Padrões de Desenvolvimento da IFC. Seguimos comprometidos em 
impulsionar a sustentabilidade e inovação no mercado, promovendo soluções que agregam 
valor aos negócios e à sociedade. No tema Governança, nossa atuação em Compliance 
compreende nossos Princípios Gerais de Negócios (PGN) e as Normas Específicas de Combate 
à Corrupção e estabelece orientação para nossas decisões e ações em todo o mundo, em todos 
os níveis gerenciais e aplicam-se igualmente às ações das empresas e ao comportamento 
individual de todos os nossos funcionários e consultores na condução dos negócios da Arcadis. 
O objetivo dos documentos consiste em dar um passo adiante em nosso constante compromisso 
com Integridade. A ARCADIS dispõe de um canal específico para denúncias de compliance, o 
Integrity Line, que é um telefone independente em uma linha baseada em internet, por meio 
do qual os colaboradores podem reportar, de forma anônima, questões relacionadas à 
integridade e compliance. Essa linha está disponível 24 horas / 7 dias por semana e em língua 
local. Além de globalmente, localmente temos um Comitê de Compliance, que é responsável 
pela análise, acompanhamento e outras ações relacionadas aos relatos vindos de colaboradores 
no Brasil sobre possíveis violações de regras, regulamentos, políticas, procedimentos e padrões 
de conduta na Arcadis. Em continuidade ao aperfeiçoamento de nossas políticas corporativas, 
visando atender todas as exigências típicas de uma empresa de capital aberto (caso de sua 
controladora Arcadis N.V.), em termos de controles e transparência corporativa, exigimos que 
todos os colaboradores tenham amplo conhecimento de nossos princípios éticos e de Integridade 
na condução de nossos negócios. Seguimos realizando treinamentos específicos para que todos 
os colaboradores saibam como reagir corretamente face a possíveis dilemas em suas rotinas 
profissionais. Tal filosofia de trabalho ético tem marcado toda a história da Companhia desde 
nossa fundação e antecede as disposições trazidas pela Lei nº 12.846/2013 publicada no DOU 
em 2.8.2013 (Lei Anticorrupção). Do ponto de vista social, o compromisso da ARCADIS é garantir 
um ambiente de trabalho em que todos se sintam pertencentes, com foco em Diversidade, 
Equidade, Pertencimento & Inclusão, bem-estar e direitos humanos. Na frente de Diversidade 
& Inclusão, atuamos para que em nossa empresa todas as pessoas se sintam confortáveis para 
desempenhar o máximo de seu potencial, independente de raça, gênero, origem, orientação 
sexual ou religião. Fortalecemos nossos compromissos com a estruturação da governança com 
nosso comitê de D&I, composto por 4 grupos de afinidade (equidade de gênero, LGBTQIA+, raça 
e etnia, Pessoas com Deficiência e Neurodiversidade), promovendo importantes ações de 
conscientização ao longo do ano, com destaque ao nosso Programa de Desenvolvimento de 
Carreira para Mulheres e pessoas Negras. Temos o compromisso global de que pelo menos 40% 
de nossos colaboradores sejam do gênero feminino. Hoje 50% do Board de Diretores da ARCADIS 
Brasil é composto por mulheres e temos 46% da nossa força de trabalho feminina. Em 2024, a 
área de Pessoas da Arcadis Brasil consolidou avanços significativos no desenvolvimento de 
talentos e na valorização dos colaboradores. Foram mais de 8.800 horas de treinamento ao 
longo do ano, abrangendo diversas iniciativas como a PM Academy, que certificou 127 

profissionais, e o programa LMEX, que formou 20 líderes. Também realizamos a Semana de 
Carreira, engajando mais de 900 participantes em ao menos uma sessão nos quatro dias de 
evento, reforçando nosso compromisso com a aprendizagem e o crescimento profissional. 
Durante essa semana, demos início à implementação da iniciativa global Organização Movida 
a Habilidades (Skills Powered Organization - SPO), promovendo uma abordagem focada no 
desenvolvimento e alinhamento de habilidades essenciais para o futuro do negócio. Além disso, 
lançamos o Programa de Desenvolvimento de Talentos Chave e o Programa de Desenvolvimento 
em Inteligência Artificial para a Liderança Sênior, que resultou na criação de Produtos Mínimos 
Viáveis (MVPs) de IA Generativa para otimizar processos críticos da empresa. A valorização dos 
talentos também foi um pilar central em 2024. Ao todo, 509 colaboradores foram reconhecidos 
ao longo do ano, com 233 méritos e 276 promoções, representando 33% do nosso quadro de 
colaboradores ativos. Esse compromisso com o desenvolvimento e reconhecimento reflete a 
cultura da Arcadis de estimular o protagonismo de carreira e fortalecer uma jornada de 
crescimento alinhada à estratégia global da empresa. Além do desenvolvimento profissional, a 
Arcadis fomenta a saúde e o bem-estar dos colaboradores por meio do programa Viva Melhor, 
que oferece apoio psicológico, nutricional, programas de meditação e yoga, suporte a gestantes 
e portadores de doenças crônicas, além de convênios com o Gympass/Wellhub e o SESC, 
proporcionando recursos para a melhoria da qualidade de vida dos colaboradores e seus 
familiares. Em 2024, realizamos a terceira Semana do Bem-Estar, abordando temas de relevância 
para a saúde integrativa dos nossos colaboradores. Demos continuidade à promoção de atividade 
física, com a formação de grupos de corrida que participaram de corridas de rua nas cidades 
de São Paulo e Belo Horizonte, além da primeira participação da Arcadis nos Jogos Corporativos 
2024 e na Corrida de Rua do Pão de Açúcar em São Paulo. Olhando para 2025, seguimos focados 
em aprimorar nossos programas de capacitação e desenvolvimento, fortalecendo iniciativas de 
aprendizado, liderança e engajamento, para que cada colaborador continue a evoluir dentro de 
um ambiente dinâmico, inovador e colaborativo. Saúde, Segurança e Bem-Estar dos 
colaboradores é central em tudo o que fazemos na ARCADIS. Ações de fortalecimento da cultura 
de SSO são contínuas de modo a garantir que os colaboradores trabalhem em um ambiente 
seguro e saudável, com foco na meta de zero acidentes. A ARCADIS é certificada na ISO 45001-
Sistema de Gestão de SSO e compromete-se com todas as suas partes interessadas. Em 2024, 
como indicadores proativos, Planos de Saúde e Segurança foram implementados para 100% 
dos projetos com atividades fora do escritório e Avaliações em SSO realizadas por 100% dos 
nossos líderes, além de Campanhas e Treinamentos Mensais em SSO para toda a Organização. 
Em 2024, a Taxa de Frequência de Acidentes com Perda de Tempo foi 2,38 (2 casos no ano de 
2024). Como parte importante da construção de nossa cultura, os registros de quase acidentes 
e lições aprendidas ou melhores práticas de segurança têm sido valiosas para corrigir rotas e 
evitar acidentes. A empresa segue alinhada com a sua estratégia, atuando nos setores 
econômicos chave para o nosso negócio, onde tem experiência comprovada e expertise para 
prover as melhores soluções para os clientes, combinando o conhecimento local e sua 
competência em escala global. O foco em soluções para operações sustentáveis, incluindo 
processos de descarbonização, resiliência climática, e transição energética, incluindo processos 
de novas energias como hidrogênio verde, bem como relacionados à proteção da biodiversidade 
e de fomento ao valor compartilhado com a sociedade, tem posicionado a ARCADIS como um 
player único no mercado. O cliente está no foco de tudo o que a empresa faz, e o compromisso 
em oferecer as melhores soluções em alinhamento com os desafios dos clientes, impõe conversas 
e um monitoramento contínuo da satisfação dos clientes, consubstanciada anualmente em 
pesquisa de satisfação dos clientes-chave, e o resultado demonstra o reconhecimento de nossa 
qualidade técnica. A Diretoria registra, mais uma vez, seu agradecimento aos colaboradores, 
parceiros e clientes pela contribuição em criar as condições que permitiram o encerramento 
do exercício de 2024 com sucesso, propiciando continuado fortalecimento e aperfeiçoamento. 
Renova, assim, seu compromisso de continuar trabalhando e buscar, cada vez mais, prestar seus 
serviços com qualidade, eficiência e em condições de trabalho seguras e saudáveis, com respeito 
ao meio ambiente, à sociedade coletiva, a seus colaboradores e clientes.

causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Companhia e suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação 
à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas controladas, em seu conjunto. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Companhia e suas controladas, em seu conjunto, a não mais se manter 
em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se essas 
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Planejamos e executamos a auditoria 
do grupo para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações 
financeiras das entidades ou unidades de negócio do grupo como base para formar uma opinião 
sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, 
supervisão e revisão do trabalho de auditoria realizado para os propósitos da auditoria do grupo 
e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria 
planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas 
nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 2 de abril de 2025
 PricewaterhouseCoopers
 Auditores Independentes Ltda. Mairkon Strangueti Nogueira

 CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1SP255830/O-3

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código CABF-B219-37E6-692B.
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Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 
(Valores expressos em milhares de reais)

Demonstração dos Fluxos de Caixa em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 
(Valores expressos em milhares de reais)

As Demonstrações Financeiras completas encontram-se disponíveis  
na sede da Companhia.

DIRETORIA
Leonardo Roberto Pereira dos Santos - CPF: 218.498.438-80

Diretor
 Jessé Gonçalves de Lima Andrade - CRC/RJ 115836/O-8

Contador

Demonstração do Resultado Abrangente em 31 de Dezembro de 2024 e 2023
(Valores expressos em milhares de reais)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de reais)

Demonstração do Resultado do Exercício em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 
(Valores expressos em milhares de reais)

FOXX HOLDING S.A.
CNPJ: 09.658.431/0001-14

Controladora Consolidado
Ativo 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Caixa e equivalentes de caixa - - 277.455 9.940
Aplicações Financeiras - - - 707
Títulos e valores mobiliários - - 95.561 -
Contas a receber de clientes - - 15.423 13.763
Impostos e contribuições a recuperar 1 1 1.768 873
Outros ativos circulante - - 2.942 13.313
Total do ativo circulante 1 1 393.149 38.596
Não circulante
Contas a receber de clientes - - 4.957 2.428
Partes relacionadas 146.190 52.297 40.625 42.826
Depósitos judiciais e cauções - - 4.766 -
Investimentos 77.999 63.681 - -
Imobilizado, Líquido - - 333.396 155.010
Intangível - - 19 25
Direito de uso - - 2.263 289
Total do ativo não circulante 224.189 115.978 386.026 200.578
Total do Ativo 224.190 115.979 779.176 239.174

Controladora Consolidado
Passivo e PL 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Arrendamentos - - 2.321 298
Fornecedores a pagar 1 - 13.268 1.470
Outorgas a pagar - - 600 849
Salários e encargos sociais - - 981 897
Impostos e contribuições a recolher - - 3.463 2.157
Parcelamento de impostos - - 457 -
Adiantamento a clientes - - 2.132 1.464
Outros passivos circulantes 16 15 1.637 501
Total do passivo circulante 17 15 24.859 7.636
Não circulante
Empréstimos e financiamentos - - 383.553 -
Parcelamento de Impostos - - 1.198 2.089
Passivo com partes relacionadas 148.453 54.550 215.898 137.928
Provisão contingências - - 2.291 2.161
Total do passivo não circulante 148.453 54.550 602.940 142.178
Capital social 37.751 37.751 37.751 37.751
Reservas de Lucro 30.470 23.663 30.470 23.662
Reservas 7.499 - 7.499 -
PL Participação de não controladores - - 75.657 27.947
Total do Patrimônio Líquido 75.720 61.414 151.377 89.360
Total do Passivo e PL 224.190 115.979 779.176 239.174Controladora Consolidado

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Receita operacional líquida - - 53.454 50.628
Custo dos serviços prestados - - (23.390) (19.115)
Lucro bruto - - 30.064 31.513
Receitas (despesas) operacionais
Gerais e administrativas (7) (6) (855) (3.567)
Outras receitas (despesas), líquidas - 1 (4.040) 749
Lucro (prejuízo) antes do resultado 
financeiro equivalência (7) (5) 25.169 28.695
Resultado financeiro
Receitas financeiras - - 16.586 140
Despesas financeiras (4) (5) (17.107) (995)
Resultado de equivalência patrimonial 14.318 16.173 - -
Lucro Antes de IRPJ e CSLL 14.307 16.163 24.648 27.840
IR e contribuição social - - (2.864) (2.960)
Lucro do exercício 14.307 16.163 21.784 24.880
Resultado Participação de 
não Controladores - - 7.477 8.717
Controladores - - 14.307 16.163

Capital 
Social

Reserva  
de capital

Lucros  
acumulados Total

Participação de 
não controladores

Patrimônio  
Líquido

Saldo em 01 de janeiro de 2023 37.751 645 6.885 45.281 30.946 76.227
Lucro do exercício - - 16.163 16.163 - 16.163
Destinação do resultado do exercício - 23.048 (23.048) - 8.717 8.717
Alienação parcial de participação de controlada - - - - (11.747) (11.747)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 37.751 23.693 - 61.444 27.916 89.360
Lucro do exercício - - 14.307 14.307 47.741 62.048
Destinação do resultado do exercício - 6.777 (6.808) (31) - 31
Saldo em 31 de dezembro de 2024 37.751 30.470 7.499 75.720 75.657 151.377

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Lucro do exercício 14.307 16.163 21.784 24.880
Total do resultado abrangente
do exercício 14.307 16.163 21.784 24.880
Participação de Não Controladores 7.477 8.717
Participação de Controladores 14.307 16.163

 Controladora Consolidado
 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Lucro (Prejuízo do Período) 14.307 16.163 21.784 24.880
Ajustes para reconciliar o lucro 
líquido (prejuízo): (14.318) (16.173) 24.221 4.804
Resultado de equivalência patrimonial (14.318) (16.173) - -
Provisão para créditos de liquidação 
duvidosa - - (153) (732)
Provisão de contingências - - (5) -
Depreciações e amortizações - - 8.208 4.607
Juros provisionados sobre emprésti-
mos e financiamentos - - 16.171 929
(Aumento) redução nos ativos 
operacionais - - 675 (10.076)
Contas a receber de clientes - - (4.036) (721)
Impostos a recuperar - - (895) (119)
Depósitos judiciais e cauções - - (4.766) 584
Adiantamentos - - 10.372 (9.820)
Aumento (redução) nos passivos 
operacionais 1 (2) (16.209) (70)
Fornecedores 1 (1) (20.211) (1.231)
Outorgas a pagar - - (249) 589
Salários e encargos sociais - - 84 71
Impostos e contribuições a recolher - - 2.665 (656)
Adiantamentos de clientes - (1) 668 (748)
Parcelamento de impostos - - (434) 1.983
Outros - - 1.268 (78)
Caixa (aplicado nas) atividades 
operacionais (10) (12) 30.471 19.538
IR e CS pagos - - (1.359) -
Juros pagos - - (251) (929)
Caixa líquido (aplicado nas) 
atividades operacionais (10) (12) 28.861 18.609
Fluxos de caixa das atividades de 
investimento
Aquisições de imobilizado e intangível - - (184.171) (66.324)
Aplicações em Títulos e valores 
mobiliários - - (94.854) (542)
Caixa líquido (aplicado nas) 
atividades de investimento - - (279.025) (66.866)
Fluxos de caixa das atividades de 
financiamento
Empréstimos e financiamentos 
captados - - 395.000 -
Empréstimos e financiamentos pagos - - - (8.866)
Novos Contratos de Arrendamentos - - 6.370 -
Arrendamentos pagos - - (4.096) -
Partes relacionadas 10 12 120.405 65.684
Caixa líquido (aplicado nas) das 
atividades de financiamento 10 12 517.679 56.818
Aumento (redução) no caixa e 
equivalentes de caixa - - 267.515 8.561
Caixa e Equivalentes de caixa no 
início do exercício - - 9.940 1.379
Caixa e Equivalentes de caixa no final 
do exercício - - 277.455 9.940
Aumento (redução) no caixa e 
equivalentes de caixa - - 267.515 8.561

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 
(Valores expressos em milhares de reais)

Demonstração dos Fluxos de Caixa em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 
(Valores expressos em milhares de reais)

As Demonstrações Financeiras completas encontram-se disponíveis  
na sede da Companhia.

DIRETORIA
Diretor: Leonardo Roberto Pereira dos Santos - CPF: 218.498.438-80
Contador: Jessé Gonçalves de Lima Andrade - CRC/RJ 115836/O-8

Demonstração do Resultado Abrangente em 31 de Dezembro de 2024 e 2023
(Valores expressos em milhares de reais)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de reais)

Demonstração do Resultado do Exercício em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 
(Valores expressos em milhares de reais)

FOXX INOVA AMBIENTAL S.A.
CNPJ: 15.271.791/0001-61

Controladora Consolidado
Ativo 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Caixa e equivalentes de caixa 8 800 277.456 9.939
Aplicações Financeiras 707
Títulos e valores mobiliários - - 95.561 -
Contas a receber de clientes - - 15.423 13.764
Impostos e contribuições a recuperar 24 - 1.767 -
Outros ativos circulante 905 - 2.941 -
Adiantamentos - 869 - 1.513
Total do ativo circulante 937 1.669 393.148 25.923
Não circulante
Contas a receber de clientes - - 4.957 2.428
Partes relacionadas 34.998 85.456 38.717 39.893
Depósitos judiciais e cauções - - 4.766 -
Investimentos 253.962 80.601 - -
Imobilizado, Líquido 1.939 2.247 333.396 167.683
Intangível 6 8 19 25
Direito de uso - - 2.263 289
Total do ativo não circulante 290.905 168.312 384.118 210.318
Total do Ativo 291.841 169.981 777.267 236.241

Controladora Consolidado
Passivo e PL 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Arrendamentos - - 2.321 299
Fornecedores a pagar 4 5 13.267 1.470
Outorgas a pagar - - 600 849
Salários e encargos sociais 6 46 981 897
Impostos e contribuições a recolher - - 3.463 2.156
Parcelamento de impostos - - 457 -
Adiantamento a clientes - - 2.132 1.464
Outros passivos circulantes 92 91 1.621 486
Total do passivo circulante 102 142 24.842 7.621
Não circulante
Empréstimos e financiamentos - - 383.553 -
Parcelamento de Impostos - - 1.198 2.089
Passivo com partes relacionadas 213.740 106.158 211.727 132.743
Provisão contingências - - 2.291 2.161
Total do passivo não circulante 213.740 106.158 598.769 136.993
Capital social 31.000 31.000 31.000 31.000
Reservas de Lucro 30.491 32.681 30.491 32.681
Reservas 16.508 - 16.508
PL Participação de não controladores - - 75.657 27.946
Total do Patrimônio Líquido 77.999 63.681 153.656 91.627

Total do Passivo e PL 291.841 169.981 777.267 236.241Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Receita operacional líquida - - 53.454 50.628
Custo dos serviços prestados (290) - (23.390) (19.115)
Lucro bruto (290) - 30.064 31.513
Gerais e administrativas (34) (599) (848) (2.961)
Outras receitas (despesas), líquidas 945  (4.040) 148
Lucro (prejuízo) antes do resultado 
financeiro equivalência 621 (599) 25.176 28.700
Receitas financeiras 2.659 31 16.586 140
Despesas financeiras 44 (63) (17.102) (990)
Resultado de equivalência patrimonial 11.577 16.804 - -
Lucro Antes de IRPJ e CSLL 14.901 16.173 24.660 27.850
IR e contribuição social (583) - (2.864) (2.960)
Lucro (Prejuízo do Período) 14.318 16.173 21.796 24.890
Atribuições aos Acionistas
Não Controladores - - 7.478 8.717
Controladores 14.318 16.173

 
Capital  
social

Reserva  
de capital

Lucros  
acumulados Total

Participação de 
não controladores

Patrimônio 
Líquido

Saldo em 01 de janeiro de 2023 31.000 16.508 - 47.508 30.976 78.484
Lucro do exercício - - 16.173 16.173 8.717 24.890
Destinação do resultado do exercício - 809 (809) - - -
Dividendos distríbuídos - - - - (11.747) (11.747)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 31.000 17.317 15.364 63.681 27.946 91.627
Aumento de capital - - - - 40.233 40.233
Lucro do exercício - - 14.318 14.318 7.478 21.796
Destinação do resultado do exercício - 14.318 (14.318) - - -
Saldo em 31 de dezembro de 2024 31.000 31.635 15.364 77.999 75.657 153.656

Controladora Consolidado
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Lucro/Prejuízo do exercício 14.318 16.173 21.796 24.890
Outros resultados abrangentes - - - -
Total do resultado abrangente 
do exercício 14.318 16.173 21.796 24.890
Resultado Participação de 
Controladores 14.318 16.173
Resultado Participação de 
Não Controladores 7.478 8.717

 Controladora Consolidado
 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Lucro (Prejuízo do Período) 14.318 16.173 21.796 24.890
Ajustes para reconciliar o lucro 
líquido (prejuízo): (11.268) 16.804 24.226 4.804
Resultado de equivalência patrimonial (11.577) 16.804 - -
Provisão para créditos de liquidação 
duvidosa - - (153) (732)
Depreciações e amortizações 309 - 8.208 4.607
Juros provisionados sobre empréstimos 
e financiamentos - - 16.171 929
(Aumento) redução nos ativos 
operacionais (60) 37 (11.996) 2.595
Contas a receber de clientes - - (4.035) (722)
Impostos a recuperar 1 - (895) -
Depósitos judiciais e cauções - - (4.766) 584
Adiantamentos (60) 37 (2.300) 2.733
Aumento (redução) nos passivos 
operacionais (40) (86) 14.437 (69)
Fornecedores (1) (24) 11.797 (1.230)
Outorgas a pagar - - (249) 588
Salários e encargos sociais (39) (33) 84 71
Impostos e contribuições a recolher - (29) 1.307 (656)
Adiantamentos de clientes - - 668 (748)
Parcelamento de impostos - - (434) 1.983
Outros - - 1.264 (77)
Caixa (aplicado nas) atividades 
operacionais 2.950 32.928 48.463 32.220
Juros pagos - - - (929)
Caixa líquido (aplicado nas) 
atividades operacionais 2.950 12.215 48.463 31.291
Fluxos de caixa das atividades 
de investimento
Adiantamento para futuro aumento 
de capital - (14.329) - -
Aquisições de imobilizado e intangível - - (175.889) (78.997)
Aplicações em Títulos e valores 
mobiliários - - (94.854) (542)
Caixa líquido (aplicado nas) 
atividades de investimento - (14.329) (270.743) (79.539)
Fluxos de caixa das atividades 
de financiamento
Empréstimos e financiamentos captados - - 395.000 -
Empréstimos e financiamentos pagos - - (27.618) -
Novos contratos de Arrendamentos - - 6.370 -
Arrendamentos pagos - - (4.348) (8.865)
Partes relacionadas (3.742) (17.789) 120.393 65.673
Caixa líquido (aplicado nas) das ati-
vidades de financiamento (3.742) (17.789) 489.797 56.808
Aumento (redução) no caixa e equi-
valentes de caixa (792) 790 267.517 8.560
Caixa e Equivalentes de caixa no 
início do exercício 800 10 9.939 1.379
Caixa e Equivalentes de caixa no final 
do exercício 8 800 277.456 9.939
Aumento (redução) no caixa e equi-
valentes de caixa (792) 790 267.517 8.560

Marilan Alimentos S.A.
CNPJ nº 52.034.139/0001-50

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS  EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Valores expressos em milhares de reais)
BALANÇO PATRIMONIAL

Controladora Consolidado
Ativo 2024 2023 2024 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 74.174 144.021 202.585 253.977
Contas a receber de clientes 377.746 315.249 449.741 331.099
Estoques 80.034 112.441 131.635 149.200
Impostos e contribuições a recuperar 32.423 42.927 46.948 51.816
Instrumentos financeiros derivativos 4.574 - 21.542 -
Outras contas a receber 13.543 9.085 22.284 11.125
Antecipação de dividendos - 12.531 - 12.531
Total do ativo circulante 582.494 636.254 874.735 809.748
Não circulante
Depósitos vinculados - - 6.581 10.574
Depósitos judiciais 26.887 23.926 27.872 23.992
Outras contas a receber 21 22 21 22
Impostos e contribuições a recuperar 16.115 4.416 53.957 16.123
Imposto de renda e contribuição social diferidos - 13.178 28.654 56.904

43.023 41.542 117.085 107.615
Investimentos 476.199 18.145 - -
Imobilizado 249.549 250.438 467.191 442.685
Ativo de direito de uso 42.481 13.874 49.370 16.656
Intangíveis 234.173 238.192 604.318 238.951
Total do ativo não circulante 1.045.425 562.191 1.237.964 805.907
Total do ativo 1.627.919 1.198.445 2.112.699 1.615.655

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2024 2023 2024 2023
Circulante
Fornecedores 161.208 241.936 202.566 280.423
Risco sacado 44.067 32.424 49.544 34.588
Empréstimos e financiamentos 75.350 37.350 232.346 115.694
Arrendamentos a pagar 9.269 13.528 11.510 16.186
Instrumentos financeiros - 777 1.452 3.532
Salários e encargos sociais 45.245 28.283 51.479 30.157
Impostos e contribuições a recolher 14.679 28.748 30.362 34.743
Fretes e acordos comerciais a pagar 56.148 60.407 65.833 68.803
Subvenções governamentais - - 1.069 1.736
Dividendos a pagar 3.777 - 3.777 -
Outras contas a pagar 97.164 38.083 168.596 39.040
Total do passivo circulante 506.907 481.536 818.534 624.902
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 346.586 120.721 510.772 385.331
Arrendamentos a pagar 33.836 1.248 38.705 1.248
Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas 1.285 1.988 1.311 1.988
Imposto de renda e contribuição social diferidos 5.162 - - -
Subvenções governamentais - - 9.234 9.234
Outras contas a pagar 180.900 86.652 180.900 86.652
Total do passivo não circulante 567.769 210.609 740.922 484.453
Total do passivo 1.074.676 692.145 1.559.456 1.109.355
Patrimônio líquido
Capital social 202.000 202.000 202.000 202.000
Ajustes de avaliação patrimonial 2.564 2.946 2.564 2.946
Reserva de lucros 348.679 301.354 348.679 301.354
Total do patrimônio líquido 553.243 506.300 553.243 506.300
Total do passivo e patrimônio líquido 1.627.919 1.198.445 2.112.699 1.615.655

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Reserva de lucros

Capital Ajuste de Reserva Reserva de Reserva de Lucros
social avaliação patrimonial legal incentivos fiscais retenção de lucros (prejuízos) acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2022 202.000 4.773 26.744 172.983 79.425 - 485.925
Ajustes de avaliação patrimonial:
Ajuste ao valor de mercado de instrumentos financeiros, líquido do efeito fiscal - (1.037) - - - - (1.037)
Realização do custo atribuído ao imobilizado, líquido dos impostos - (1.438) - - - 1.438 -
Baixa do custo atribuído ao imobilizado, líquido dos impostos - 648 - - - - 648
Lucro líquido do exercício - - - - - 20.764 20.764
Reserva legal - - 1.039 - - (1.039) -
Transferência para reserva de incentivos fiscais - - - 21.163 - (21.163) -
Transferência para reserva de retenção de lucros - - - (46.916) 46.916 - -
Saldos em 31 de dezembro de 2023 202.000 2.946 27.783 147.230 126.341 - 506.300
Dividendos adicionais distribuídos conforme AGOE de 29.04.2024 - - - - (28.383) - (28.383)
Ajustes de avaliação patrimonial:
Ajuste ao valor de mercado de instrumentos financeiros, líquido do efeito fiscal - 292 - - - - 292
Realização do custo atribuído ao imobilizado, líquido dos impostos - (675) - - - 675 -
Lucro líquido do exercício - - - - - 78.811 78.811
Reserva legal - - 3.941 - - (3.941) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - (3.777) (3.777)
Transferência para reserva de incentivos fiscais - - - 50.753 - (50.753) -
Transferência para reserva de retenção de lucros - - - - 21.015 (21.015) -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 202.000 2.563 31.724 197.983 118.973 - 553.243

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
1. Contexto operacional: A Marilan Alimentos S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital 
fechado com sede em Marília, Estado de São Paulo. A Companhia e suas controladas (em conjunto 
denominadas o “Grupo” ou “Consolidado”), tem como objeto social e atividade preponderante a industrialização 
e comércio de biscoitos, torradas, bolos, bolinhos, panettones e chocolates. A Companhia mantém negócios em 
todo território nacional e exporta para diversos países em todos os continentes e conta com uma linha de 
produtos completa em seu portfólio, tendo como destaque marcas como Marilan, Lev, Pit Stop, Teens, Vivale, 
Casa Suíça e Top Cau. Em junho de 2024 a Companhia realizou a aquisição da Top Cau Indústria e Comércio 
de Chocolates Ltda., uma empresa que atua na categoria de chocolates.
2. Combinação de negócios: A Companhia celebrou com os sócios da Top Cau Indústria e Comércio de 
Chocolates Ltda. (“Top Cau”), contrato de Compra e Venda de quotas e outras avenças, tendo por objetivo a 
aquisição de 100% da participação societária da referida sociedade pela Marilan Alimentos S.A. A Top Cau atua 

no ramo alimentício, é especializada na fabricação de chocolates e terceirização para grandes marcas do 
mercado, e a operação tem por objetivo auxiliar a Companhia na estratégia de crescimento das operações com 
a diversificação de seu mix de produtos e negócios. A compra foi aprovada em 26 de março de 2024 em 
Assembleia Geral dos Acionistas da Marilan Alimentos S.A. A operação foi submetida para análise e aprovação 
da Superintendência Geral do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”) e aprovada em 22 de 
abril de 2024. A data de transferência de controle, foi estabelecida após a aprovação do CADE e com a 
assinatura dos documentos definitivos ocorrida em 03 de junho de 2024. Valor justo da transação: A Marilan 
Alimentos S.A. com auxílio de especialistas contratados, apurou os valores justos dos ativos identificáveis e 
passivos assumidos na data de aquisição, conforme preconizado pelo Pronunciamento Contábil CPC 15 - 
Combinação de Negócios.

DIRETORIA
RODRIGO GARLA - Presidente

RAUL BRESSANIM CAVALHEIRO - Diretor Jurídico e Compliance ALEX PADOANNI DA SILVA - Gerente Contábil e Controles Internos - CRC 1SP296429

As demonstrações financeiras completas, com as demais notas explicativas e o relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras,
auditadas pela PWC Auditores Independentes S.S. encontram-se à disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA O EXERCÍCIO
Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Receita operacional líquida 1.621.968 1.683.373 1.841.756 1.829.189
Custo dos produtos vendidos (1.000.101) (1.132.167) (1.117.061) (1.209.338)
Lucro bruto 621.867 551.206 724.695 619.851
Receitas (despesas) operacionais: Despesas com vendas (386.454) (396.792) (440.643) (448.694)
Despesas gerais e administrativas (121.922) (103.543) (162.690) (121.317)
Outras receitas e despesas operacionais 38.782 15.310 66.377 15.475
Equivalência patrimonial (942) (23.911) - -
Lucro operacional antes do resultado financeiro 151.331 42.270 187.739 65.315
Resultado financeiro: Receitas financeiras 22.280 20.142 58.579 43.161
Despesas financeiras (65.703) (58.746) (106.710) (116.594)
Variação cambial, líquida (4.657) (421) (26.412) 5.957
Total (48.080) (39.025) (74.543) (67.476)
Lucro (prejuízo) antes do IR e da CS 103.251 3.245 113.196 (2.161)
Imposto de renda e contribuição social: Correntes (6.207) - (6.241) (1.258)
Diferidos (18.233) 17.519 (28.144) 24.183
Lucro do exercício 78.811 20.764 78.811 20.764
Lucro básico e diluído por ação - - 1.736 457

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
Controladora e Consolidado

2024 2023
Lucro líquido do exercício 78.811 20.764
Itens que poderão ser reclassificados subsequentemente

para a demonstração do resultado:
Ajuste valor de mercado instrumentos financeiros, líquido efeito fiscal 292 (1.037)
Total resultado abrangente do período 79.103 19.727

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Controladora Consolidado

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2024 2023 2024 2023
Resultado do exercício 78.811 20.764 78.811 20.764
Ajustes para conciliar o lucro líquido (prejuízo) do exercício

ao caixa líquido gerado pelas atividades operacionais:
Provisão para imposto de renda e contribuição social - Diferidos 24.440 (17.519) 34.385 (24.183)
Depreciação e amortização 38.412 37.620 74.113 57.976
Valor do ativo imobilizado e intangível baixados 1.456 (2.094) 4.516 (2.094)
Reversão para créditos de liquidação duvidosa 132 62 132 62
Perdas estimadas para realização de estoques 79 188 3.198 188
Resultado de equivalência patrimonial 942 23.911 - -
Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas (703) 1.481 (677) 1.481
Juros, variações monetárias e cambiais sobre empréstimos, 

partes relacionadas e outras contas a pagar e receber 48.303 24.566 66.897 44.450
Variação nos ativos operacionais: Contas a receber de clientes (104.072) 85.301 (118.642) 85.599
Estoques 32.407 (2.073) 17.565 (9.926)
Instrumentos financeiros (3.797) - (19.462) 2.132
Impostos e contribuições a recuperar (1.194) (27.031) (32.966) (28.889)
Outras contas a receber e depósitos judiciais (7.421) 2.487 (15.038) 3.675
Variação nos passivos operacionais: Fornecedores (72.867) 35.695 (62.901) 49.013
Salários e encargos sociais 16.961 (10.254) 21.322 (10.340)
Impostos e contribuições a recolher (7.554) 7.002 (4.381) 8.735
Instrumentos financeiros - (776) - 1.979
Outras contas a pagar, fretes e acordos comerciais e adiantamentos (32.392) 24.056 113.955 23.461
Caixa gerado nas atividades operacionais 11.943 203.386 160.827 224.083
Juros pagos (31.100) (24.688) (60.272) (43.564)
Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido pagos (6.514) - (9.478) (795)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais (25.671) 178.698 91.077 179.724
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisições de ativo imobilizado (16.909) (39.646) (69.112) (52.423)
Aquisições de ativo intangível (859) (645) (1.540) (645)
Investimento - Participações em outras cias. (246.346) (12.819) (246.346) (12.819)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (264.114) (53.110) (316.998) (65.887)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Empréstimos e financiamentos: Pagamentos de principal (36.083) (61.256) (108.854) (129.227)
Captação 286.056 34.596 316.056 205.179
Arrendamentos (14.183) (12.528) (16.821) (15.047)
Partes relacionadas: Dividendos intermediários distribuídos (15.852) (12.531) (15.852) (12.531)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento 219.938 (51.719) 174.529 48.374
Aumento do saldo de caixa e equivalentes de caixa (69.847) 73.869 (51.392) 162.211
Caixa e equivalentes de caixa - No início do exercício 144.021 70.152 253.977 91.766
Caixa e equivalentes de caixa - No fim do exercício 74.174 144.021 202.585 253.977

(69.847) 73.869 (51.392) 162.211

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código CABF-B219-37E6-692B.
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10/04/2025

SECURITAS BIOHOLDINGS S.A. 
NIRE: 35.300.460.537 - CNPJ/MF nº 02.998.562/0001-00 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE MARÇO DE 2025 
1. DATA, HORA E LOCAL: Assembleia realizada no dia 06 de março de 2025, as 10:00 horas, na sede social da 
Companhia, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 3º andar, conjunto 32, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, do 
Estado de São Paulo, CEP 04506-905. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do 
§4º do Artigo 124 da Lei Nº 6.404/76 e suas respectivas alterações (“lei das S.A.s”) tento em vista a presença de 
100% dos acionistas representantes da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
na própria ata. 3. MESA: Presidente: Márcio Garcia de Sousa – Secretário: Luis Claudio Garcia de Souza 4. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a eleição do Sr. PAULO MARCOS PUTERMAN, como membro da Diretoria da 
Companhia e a fixação de seu mandato; (ii) a consolidação do quadro da Diretoria da Companhia. 5. 
DELIBERAÇÕES. Os acionistas, por unanimidade e sem ressalvas, aprovaram as seguintes matérias: (i) a eleição do 
Sr. PAULO MARCOS PUTERMAN, brasileiro, divorciado, biotecnólogo, portador do RG nº 6.638.370/SSP-SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 018.958.758-03, com endereço comercial Avenida Santo Amaro, nº 48, 3º andar, conjunto 32, Vila 
Nova Conceição, Cidade de São Paulo, do Estado de São Paulo, CEP 04506-905. (ii) Considerando as deliberações 
aprovadas, a Diretoria da Companhia passa a ser composta da seguinte forma: Diretor - Término do Mandato: 
LUIS CLAUDIO GARCIA DE SOUZA, brasileiro, viúvo, engenheiro, portador da cédula de identidade (RG) nº 
17.470.433 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 316.230.187-49, residente e domiciliado na cidade e Estado de São 
Paulo, com endereço comercial Avenida Santo Amaro, nº 48, 3º andar, conjunto 32, Vila Nova Conceição, Cidade de 
São Paulo, do Estado de São Paulo, CEP 04506-905. - 17 de julho de 2027; MÁRCIO GARCIA DE SOUZA, brasileiro, 
casado em comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 03.503.790-2/IFP-RJ, e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 425.539.467-91, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
com endereço comercial Avenida Santo Amaro, nº 48, 3º andar, conjunto 32, Vila Nova Conceição, Cidade de São 
Paulo, do Estado de São Paulo, CEP 04506-905. - 17 de julho de 2027; MARCELO DE ANDRADE, brasileiro, casado, 
administrador, portador do RG Nº 17.641.048/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 076.244.538-60, com endereço 
comercial Avenida Santo Amaro, nº 48, 3º andar, conjunto 32, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, do Estado 
de São Paulo, CEP 04506-905. - 17 de julho de 2027; MARISA GARCIA DE SOUZA, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da cédula de Identidade RG nº 03.214.595-5, inscrita no CPF/MF sob o nº 541.446.987-34, residente e 
domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial Avenida Santo Amaro, nº 48, 3º andar, 
conjunto 32, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, do Estado de São Paulo, CEP 04506-905. - 17 de julho de 
2027; MONICA PINHEIRO DA COSTA, brasileira, solteira, artista plástica, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 04.601.687-9, inscrito no CPF/MF sob o nº 048.694.192-20, residente e domiciliada na cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, com endereço comercial Avenida Santo Amaro, nº 48, 3º andar, conjunto 32, Vila Nova Conceição, Cidade de 
São Paulo, do Estado de São Paulo, CEP 04506-905. - 17 de julho de 2027; ALBERTO NICOLAU PINHEIRO DA 
COSTA, brasileiro, solteiro, artista plástico, portador da Cédula de Identidade RG nº 50.491.465-0, inscrito no CPF/
MF sob o nº 174.248.442-53, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial Avenida Santo 
Amaro, nº 48, 3º andar, conjunto 32, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, do Estado de São Paulo, CEP 04506-
905. - 17 de julho de 2027; MATÍAS FERNANDO CRISTÓBAL VIDAL, argentino, casado, economista, portador do 
RNE V-318229-N, inscrito no CPF/MF sob o nº 227.629.598-88, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com 
endereço comercial Avenida Santo Amaro, nº 48, 3º andar, conjunto 32, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, do 
Estado de São Paulo, CEP 04506-905. - 17 de julho de 2027; JOSÉ PIO BORGES DE CASTRO FILHO, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 2.065.238 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 
203.879.387-53, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial 
Avenida Santo Amaro, nº 48, 3º andar, conjunto 32, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, do Estado de São Paulo, 
CEP 04506-905. - 17 de julho de 2027; ANDREA RODRIGUES CALDAS, brasileira, solteira, administradora, 
portadora da cédula de identidade RG nº 239855828, inscrita no CPF/MF sob o nº 125.640.587-60, residente e 
domiciliada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Rua Visconde de Pirajá, 
nº 623, 9º andar, Ipanema, CEP 22410-003. - 17 de julho de 2027; PAULO MARCOS PUTERMAN, brasileiro, 
divorciado, biotecnólogo, portador do RG nº 6.638.370/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.958.758-03, com 
endereço comercial Avenida Santo Amaro, nº 48, 3º andar, conjunto 32, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, do 
Estado de São Paulo, CEP 04506-905. - 17 de julho de 2027; 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a presente Assembleia da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada: 
a) Presidente: Márcio Garcia de Sousa; b) Secretário: Luis Claudio Garcia de Souza; c) Acionistas: (I) Securitas 
Investimentos LTDA, representada pelos diretores Luis Claudio Garcia de Souza e Marcio Garcia de Souza 
e (II) o Sr. Luis Claudio Garcia de Souza. A presente ata é cópia fiel da original registrada nos livros próprios da 
Companhia. São Paulo, 06 de março de 2025. Mesa: Márcio Garcia de Sousa - Presidente, Luis Claudio Garcia 
de Souza - Secretário. Acionistas: Luis Claudio Garcia de Souza, SECURITAS INVESTIMENTOS LTDA., 
SECURITAS BIOHOLDINGS S.A. - NIRE: 35.300.460.537 - CNPJ/MF nº 02.998.562/0001-00. JUCESP nº 
96.407/25-6 em 20.03.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Contadora - Elisabeth Satomi Gasperoni - CRC 1SP271664/O-0

Opersan Resíduos Industriais S.A.
CNPJ/MF nº 07.234.499/0001-40

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2024 e de 2023 - (Em milhares de reais - R$)

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2024 e de 2023 - (Em milhares de reais - R$)
Controladora Consolidado

Ativo    31/12/2024  31/12/2023  31/12/2024  31/12/2023
Circulante  53.569  55.236  50.946  51.263
Caixa e equivalente de caixa  21  324  21  324
Aplicações financeiras  7.175  14.392  7.285  14.425
Contas a receber  30.815  24.376  27.936  20.257
Ativos de contratos  7.739  7.741  7.739  7.741
Impostos a recuperar  4.155  3.808  4.162  3.824
Estoques  1.135  1.198  1.239  1.266
Despesas antecipadas  610  607  632  627
Outros créditos  1.919  2.790  1.932  2.799
Não Circulante  125.662  129.167  129.022  133.722
Depósitos judiciais  347  308  347  308
Outros créditos  155 -  155 -
Ativos de contratos  24.835  24.289  24.835  24.289
Créditos com empresas relacionadas  296 - - -
Impostos a recuperar  1.815  1.807  1.815  1.807
Impostos diferidos -  443 -  443
Investimentos  4.367  4.263 - -
Imobilizado  40.893  45.212  47.576  52.422
Intangível  51.799  51.861  53.139  53.469
Direito de Uso  1.155  984  1.155  984
Total do Ativo  179.231  184.403  179.968  184.985

Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio Líquido  31/12/2024  31/12/2023  31/12/2024  31/12/2023
Circulante 30.706  35.119  31.424  35.691
Empréstimos e financiamentos  10.886  13.568  10.886  13.568
Fornecedores  3.873  3.153  4.025  3.233
Obrigaçõe trabalhistas e previdenciárias  6.042  5.856  6.269  6.046
Obrigações tributárias  3.673  2.384  3.815  2.427
Passivos de contratos  741  227  741  227
Passivo de Arrendamento  549  353  549  353
Outras contas a pagar  4.942  9.578  5.139  9.837
Não Circulante  25.661  28.251  25.680  28.261
Empréstimos e financiamentos  15.413  18.234  15.413  18.234
Provisão para riscos processuais  270  110  286  110
Obrigações tributárias  3.144  3.348  3.147  3.358
Impostos Diferidos  1.188 -  1.188 -
Passivos de contratos  5.040  5.928  5.040  5.928
Passivo de Arrendamento  606  631  606  631
Patrimônio Líquido 122.864  121.033  122.864  121.033
Capital social  116.841  116.841  116.841  116.841
Reservas de capital  68.406  68.314  68.314  68.314
Prejuízos acumulados  (62.383)  (64.122)  (62.291)  (64.122)
Patrimônio líquido atribuível a proprietários da controladora
Total do Passivo e Patrimônio Líquido  179.231  184.403  179.968  184.985

Demonstrações das Mutações Capital Reservas Prejuízos Total do
do Patrimônio Líquido social de capital acumulados patrimônio  líquido
Saldos em 31 de Dezembro de 2022  116.841  68.314  (60.329)  124.826
Prejuízo líquido do exercício  -  -  (3.793)  (3.793)
Saldos em 31 de Dezembro de 2023  116.841  68.314  (64.122)  121.033
Prejuízo líquido do exercício  -  -  1.831  1.831
Reserva Legal  -  92  (92)  -
Saldos em 31 de Dezembro de 2024  116.841  68.406  (62.383)  122.864

Demonstrações do Resultado Abrangente Controladora Consolidado
 31/12/2024  31/12/2023  31/12/2024  31/12/2023

Prejuízo Líquido do Exercício  1.831  (3.793)  1.831  (3.793)
Outros Resultados Abrangentes  -  -  -  -
Resultado Abrangente Total do Exercício  1.831  (3.793)  1.831  (3.793)

Relatório da Administração: Senhores acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, a Administração submete à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras dos exercícios findos em 31 de
dezembro de 2024 e 2023, colocando-se à disposição para quaisquer esclarecimentos. A Administração

Demonstrações dos Fluxos de Caixa Controladora Consolidado
Fluxo de caixa das atividades operacionais   31/12/2024  31/12/2023  31/12/2024  31/12/2023
Prejuízo líquido do exercício  1.831  (3.793)  1.831  (3.793)
Ajustes para reconciliar o prejuízo líquido do exercício com o
caixa líquido gerado pelas atividades operacionais:
Depreciações e amortizações  10.147  10.015  11.055  14.962
Amortização de direito de uso (CPC 06 - R2)  746  347  746  347
Rendimentos sobre aplicações financeiras  (1.322)  (1.343)  (1.327)  (1.346)
Equivalência patrimonial  (104)  1.722  -  -
Provisão (reversão) para créditos de liquidação duvidosa  (582)  (1.610)  (582)  (1.609)
Juros e encargos financeiros sobre empréstimos e
financiamentos  1.973  2.217  1.973  2.217
Juros passivos (CPC 06 - R2)  150  194  150  194
(Reversão) constituição de provisão para riscos processuais  160  93  176  93
Imposto de renda e contribuição social diferidos  1.631  (174)  1.631  (174)
Valor residual do ativo imobilizado baixados  1.252  5.685  1.252  5.354
Ganho (perda) não realizada em operações com instrumentos
financeiros derivativos  (4.531)  5.774  (4.531)  5.775
Ganho não realizado com variação cambial  7.006  (2.691)  7.006  (2.691)
(Aumento) redução dos ativos operacionais:
Contas a receber  (5.857)  2.775  (7.097)  3.693
Ativos de contratos  (544)  11.530  (544)  11.530
Estoques  63  841  27  847
Impostos a recuperar  (271)  (55)  (262)  (55)
Impostos a recuperar de ativos de contratos  (84)  517  (84)  517
Partes relacionadas  (296)  53  -  -
Outros ativos  406  (602)  400  (625)
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Fornecedores  720  (1.298)  792  (1.299)
Obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias  1.318  (267)  1.444  (260)
Obrigações tributárias de passivos de contratos  (48)  (1.400)  (46)  (1.400)
Passivos de contratos  (375)  (1.855)  (375)  (1.855)
Outros passivos  162  393  101  452
Caixa gerado pelas atividades operacionais  13.551  27.068  13.736  30.874
Pagamento de juros sobre empréstimos e financiamentos  (2.066)  (2.435)  (2.066)  (2.435)
Caixa líquido gerados pelas atividades operacionais  11.485  24.633  11.670  28.439
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisição de imobilizado  (6.878)  (13.872)  (6.991)  (13.368)
Aquisição de intangível  (140)  (60)  (140)  (4.384)
Aplicações financeiras  8.539  (3.968)  8.467  (3.954)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento  1.521  (17.900)  1.336  (21.706)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Pagamento de empréstimos e financiamentos  (12.413)  (6.974)  (12.413)  (6.974)
Pagamento Direito de uso  (896)  (541)  (896)  (541)
Captação de empréstimos  -  150  -  150
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento  (13.309)  (7.365)  (13.309)  (7.365)
Aumento no Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa  (303)  (632)  (303)  (632)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  324  956  324  956
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício  21  324  21  324
Aumento no Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa  (303)  (632)  (303)  (632)

Demonstrações Contábeis – Exercícios findo em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)
1. Contexto operacional A Opersan Resíduos Industriais S.A. (Companhia) foi criada em junho de 2012, por
meio da associação do P2 Brasil Infraestrutura – Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (P2
Brasil), fundo de investimento em infraestrutura da América Latina, com a Enasa Engenharia Indústria e Comér-
cio de Materiais e Equipamentos para Saneamento e Meio Ambiente S.A. (Enasa), empresa de engenharia de
saneamento, e a Opersan Resíduos Industriais S.A. (Opersan), especializada no tratamento de efluentes indus-
triais perigosos. 2. Em 24 de novembro de 2020, o Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (P2
Brasil), vendeu suas ações para o grupo Oper Participações (controladores da Opersan). 3. A Companhia fornece
soluções completas e diferenciadas para o tratamento de águas e efluentes. Ela está presente em 13 Estados
brasileiros, com operações em 70 estações de tratamento, e possui um portfólio superior a 500 clientes. A
Opersan foi constituída pela compra e incorporação de diversas empresas com mais de 40 anos de experiência
nas diferentes áreas envolvidas no desenvolvimento de projetos para o meio ambiente.
2. Políticas contábeis materiais - 2.1. Declaração de conformidade

: 
As demonstrações contábeis individuais

e consolidadas foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e compreendem aque-
las incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as interpretações técni-
cos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo Conselho Federal de Conta-
bilidade (CFC). A administração afirma que todas as informações relevantes próprias das demonstrações
contábeis estão sendo evidenciadas, e que correspondem às utilizadas por ela na sua gestão.

A Diretoria

Demonstrações do Resultado Controladora Consolidado
31/12/2024  31/12/2023  31/12/2024  31/12/2023

Receita Líquida de Vendas de Serviços  110.513  95.498  114.549  97.798
Custo dos Produtos Vendidos e Serviços Prestados  (86.511)  (76.562)  (90.061)  (80.209)
Lucro Bruto  24.002  18.936  24.488  17.589
Despesas Operacionais  (17.695)  (18.400)  (18.176)  (17.027)
Gerais e administrativas  (10.611)  (10.345)  (10.623)  (10.349)
Comerciais  (7.188)  (6.333)  (7.553)  (6.678)
Equivalência patrimonial  104  (1.722)  -  -
Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro  6.307  536  6.312  562
Resultado Financeiro  (2.992)  (4.356)  (2.997)  (4.382)
Receitas financeiras  1.322  1.344  1.327  1.346
Despesas financeiras  (4.314)  (5.700)  (4.324)  (5.728)
Prejuízo Operacional e antes do Imposto de Renda
e da Contribuição Social  3.315  (3.820)  3.315  (3.820)
Imposto de Renda e Contribuição Social  (1.484)  27  (1.484)  27
Diferidos  (1.631)  174  (1.631)  174
Correntes  147  (147)  147  (147)
Prejuízo Líquido do Exercício  1.831  (3.793)  1.831  (3.793)
Prejuízos Atribuivel a:
Resultado proveniente de operações continuadas  -  -  -  -
Lucro/ (Prejuízo) Líquido do Exercício  1.831  (3.793)  1.831  (3.793)
Prejuízo do Exercício por Ação - R$ (Básico e Diluído)  0,20  (0,41)  0,20  (0,41)

Diretor Presidente - Fernando de Oliveira Carvalho

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código CABF-B219-37E6-692B.
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SPE AEROPORTOS PAULISTAS ASP S.A.
CNPJ nº 44.661.671/0001-79

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31/12/2024 E 2023 (EM MILHARES DE REAIS - R$)
Balanço Patrimonial_____________________________________________________________

Ativo  Nota  31/12/2024 31/12/2023___________________________________ ____ _________ _________
      (reapre-
Circulante   sentado)
 Caixa e equivalentes de caixa 4 583 453
 Contas a receber 5 2.439 1.918
 Outros ativos  88 68     _________ _________
     3.110 2.439
Não circulante 
 Partes relacionadas 12 - 800
 Imobilizado líquido 6 2.000 2.145
 Intangível liquido 7 19.065 13.710
 Contas a receber 5 108 -     _________ _________
     21.173 16.655     _________ _________
Total do ativo  24.283 19.094     _________ _________     _________ _________
Passivo e patrimônio líquido Nota 31/12/2024 31/12/2023___________________________________ ____ _________ _________
      (reapre-
Circulante   sentado)
 Fornecedores 8 1.121 861
 Salários e encargos a recolher 9 1.966 1.763
 Tributos e contribuições a recolher 10 3.163 3.640
 Outras contas a pagar 11 217 544
 Partes relacionadas 12 56 27     _________ _________
     6.522 6.835
Não circulante 
 Tributos e contribuições a recolher 10 5.509 3.231
 Partes relacionadas 12 1.764 2.764
 Dividendos a pagar  993 -     _________ _________
     8.266 5.995
Patrimônio líquido 
 Capital social 13 31.173 31.173
 Capital a integralizar 13 (24.939) (24.939)
 Reservas legal  280 29
 Reservas de lucros  2.980 1     _________ _________
     9.495 6.264     _________ _________
Total do passivo e patrimônio líquido  24.283 19.094     _________ _________     _________ _________

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
Demonstrações de Resultados_____________________________________________________________

    Nota  31/12/2024  31/12/2023     ____ _________ _________
      (reapre-
      sentado)
Receita operacional líquida 15 37.079 33.323
Custos dos servicos prestados 16 (27.799) (28.129)
Lucro bruto  9.280 5.194
Despesas e receitas
Despesas administrativas e gerais 17 (95) 38
Outras receitas e (despesas) 18 (5) (1.001)     _________ _________
Lucro operacional antes do resultado 
	 financeiro	e	dos	impostos	 	 9.180	 4.231
Receitas financeiras 19 58 121
Despesas financeiras 19 (1.615) (512)     _________ _________
Resultado	financeiro	 	 (1.557)	 (391)
Lucro/(prejuízo) antes do IRa e da CS  7.623 3.840     _________ _________
IR e CS 14 (2.600) (3.876)     _________ _________
Lucro líquido (prejuízo) do exercício  5.023 (36)     _________ _________     _________ _________

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações dos Resultados Abrangentes_____________________________________________________________
    31/12/2024 31/12/2023    _________ _________ 
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 5.023  (36)
Outros resultados abrangentes - -    _________ _________ 
Resultado abrangente total 5.023  (36)     _________ _________     _________ _________ 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido____________________________________________________________________________________________________________________________
    Capital Capital social Reserva Reserva Lucros (prejuizos) Total do
    social a integralizar legal de lucros acumulados  patrimônio líquido    _______ ____________ _______ ________ _______________ ________________
Em 31/12/2022  31.173 (24.939) 29 402 - 6.665
Lucros (prejuízos) acumulados - - - - (36) (36)
Resultado do exercício - - - (365) - (365)
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - -
Destinação da reserva de lucros - - - (36) 36 -    _______ ____________ _______ ________ _______________ ________________
Em 31/12/2023 31.173 (24.939) 29 1 - 6.264    _______ ____________ _______ ________ _______________ ________________    _______ ____________ _______ ________ _______________ ________________
Distribuição de dividendos - - - - (800) (800)
Resultado do exercício - - - - 5.023 5.023
Destinação da reserva legal - - 251 - (251) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (993) (993)
Destinação da reserva de lucros - - - 2.979 (2.979) -    _______ ____________ _______ ________ _______________ ________________
Em 31/12/2024 31.173 (24.939) 280 2.980 - 9.495    _______ ____________ _______ ________ _______________ ________________    _______ ____________ _______ ________ _______________ ________________

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa_____________________________________________________________
    Nota 31/12/2024 31/12/20232    ____ _________ __________
      (reapre-
Fluxos de caixa das atividades operacionais   sentado)
Lucro antes do IR e da CS, incluindo as 
 operações descontinuadas  7.623 3.840
Ajustes por
Imposto de renda e contribuição social  (2.600) (3.876)
Depreciação  485 424
Amortização  651 285
Provisão/ reversão para perdas de créditos 
 considerados incobraveis  90 (47)     _________ __________
     6.249 626
Variações nos ativos e passivos
(Aumento) / Diminuição dos ativos
Aumento (redução) em contas a receber  (719) 573
Aumento (redução) em outros ativos  (20) (23)
(Aumento) / Diminuição dos passivos
Aumento (redução) em fornecedores  260 (39)
Aumento (redução) em salários e encargos  203 400
Aumento (redução) em tributos e contribuições 
 sociais  1.801 5.160
Aumento (redução) em outras contas a pagar  (329) 439     _________ __________
Caixa usado das atividades operacionais  7.445 7.136
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisição/baixa de ativo imobilizado  (339) (989)
Aquisição de ativo intangível  (6.006) (4.739)
Caixa proveniente (aplicado) das atividades de 
 investimentos   (6.345) (5.728)
Fluxos	de	caixa	das	atividades	de	financiamentos
Aumento (redução) em partes relacionadas  (171) (2.167)
Dividendos pagos  (800) -     _________ __________
Caixa gerado (consumido) nas atividades de 
	 financiamento				 	 (971)	 (2.167)     _________ __________
Aumento (redução) em caixa e equivalentes 
 de caixa   129 (759)     _________ __________     _________ __________
Caixa e equivalentes de caixa no inicio  453 1.212
Caixa e equivalentes de caixa no final  583 453     _________ __________
Aumento (redução) líquida em caixa e 
 equivalente de caixa   129 (758)     _________ __________     _________ __________

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Notas Explicativas às Idemonstrações Financeiras - Em 31/12/2024
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma)_____________________________________________________________
1. Contexto Operacional: A SPE Aeroportos Paulistas ASP S.A (“Com-
panhia”) é uma sociedade anônima de capital fechado, foi constituída em 
22/12/2021, com sede na Cidade de São Paulo, na Rua Bela Cintra nº 1149 
- 8º andar - bairro da Consolação, localizada no estado de São Paulo, tendo 
como objetivo social, (i) a concessão dos serviços de ampliação, manuten-
ção, operação e realização dos investimentos necessários para a explora-
ção comercial do Complexo Aeroportuário integrante do Bloco Noroeste, nos 
termos do contrato de concessão celebrado com o Estado de São Paulo, 
com interveniência - anuência da Agência Reguladora de Serviços Delega-
dos de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP; (ii) a exploração de 
serviços de estacionamentos; (iii) serviços auxiliares ao transporte aéreo.  
Os serviços contratados pela Agência Reguladora de Serviços Delegados de 
Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP através do contrato nº 0465/
ARTESP/2022 assinado em 15/02/2022, em conformidade com as condições 
estabelecidas no Edital de Concorrência Pública Internacional nº 01/2021.  
O prazo de concessão é de 30 (trinta) anos, a partir da data de eficácia da 
concessão, sendo que a Companhia deu início às suas atividades operacio-
nais em 01/04/2022. Os aeroportos integrantes sobre a interveniência - anu-
ência da Agência Reguladora de Serviços Delegados de Transporte do Esta-
do de São Paulo - ARTESP denominado “Bloco Noroeste” são: (i) Aeroporto 
Estadual Paulino Ribeiro de Andrade “Aeroporto de Andradina”; (ii) Aeroporto 
Estadual de Dario Guarita “Aeroporto de Araçatuba”; (iii) Aeroporto Estadu-
al Marcelo Pires Halzhausen “Aeroporto de Assis”; (iv) Aeroporto Estadual 
Chafei Amsei “Aeroporto de Barretos”; (v) Aeroporto Estadual Moliterno de 
Dracena “Aeroporto de Dracena”; (vi) Aeroporto Estadual Doutor Ramalho 
Franco “Aeroporto de Penápolis”; (vii) Aeroporto Estadual Geraldo Moacir 
Bordon “Aeroporto de Presidente Epitácio”; (viii) Aeroporto Estadual Adhe-
mar de Barros “Aeroporto de Presidente Prudente”; (ix) Aeroporto Estadu-
al Professor Eribelto Manoel Reino “Aeroporto de São José do Rio Preto”;  
(x) Aeroporto Estadual José Vicente Faria Lima “Aeroporto de Tupã”; (xi) Ae-
roporto Estadual Domingos Pignatari “Aeroporto de Votuporanga”. A Compa-
nhia pertence às sociedades, Socicam Infraestrutura e Participações Ltda. 
com sede na cidade de São Paulo no Estado de São Paulo e DIX Empre-
endimentos Ltda. com sede na cidade de Recife no Estado de Pernambuco.  
A Companhia possui suporte financeiro das acionistas Socicam Infraestru-
tura e Participações Ltda., e DIX Empreendimentos Ltda., caso necessite  
de um eventual aporte financeiro para honrar com as parcelas das dívidas.  
2. Base de Preparação: a) Declaração de conformidade: As demons-
trações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil (BRGAAP). A emissão das demonstrações financeiras foi 
autorizada pela Administração em 24/03/2025. Todas as informações rele-
vantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sen-
do evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Administração na 
sua gestão. b) Base de mensuração: As demonstrações financeiras foram 
preparadas com base no seu custo histórico com exceção aos instrumentos 
financeiros mensurados pelo seu valor justo por meio do resultado. c) Moeda 
funcional e moeda de apresentação: As demonstrações financeiras são 
apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Companhia. Todas as 
informações contábeis apresentadas em Real foram arredondadas para o 
milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. d) Uso de esti-
mativas e julgamentos: Na preparação destas demonstrações financeiras, 
a Administração utilizou julgamento, estimativas e premissas que afetam a 
aplicação das políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, 
receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 
As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das 
estimativas são reconhecidas prospectivamente. e) Julgamentos: Na prepa-
ração das demonstrações financeiras, a administração utilizou julgamentos, 
estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis da 
Companhia e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e despe-
sas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As estimativas e 
premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das estimativas são 
reconhecidas prospectivamente. As informações sobre julgamentos realiza-
dos na aplicação das políticas contábeis que tem efeitos significativos sobre 
os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras estão incluídas nas 
seguintes notas explicativas: • Nota explicativa nº 5 - Provisão para perdas 
em clientes; • Notas explicativas nº 6 e nº 7 - Definição de vida útil do ativo 
imobilizado e intangível; • Nota explicativa nº 22 - Contingências. f) Reapre-
sentação	das	demonstrações	financeiras:	As demonstrações financeiras 
da Companhia estão sendo reapresentadas, de forma espontânea, em con-
sonância com o CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudanças nas Estimativas 
Contábeis e Correção de Erros, de modo a refletir no balanço patrimonial 
e na demonstração do resultado do exercício findo em 31/12/2023, pois a 
Companhia realizou determinadas mudanças em classificações de rubricas 
contábeis para atendimento aos padrões de consolidação do Grupo Socicam.
 31/12/2023 ___________________________________
    Originalmente
Ativo apresentado Reapresentado Efeito    ____________ _____________ _______
Ativo Circulante
Outros Ativos  -   68   68 
Adiantamentos  37   -   37 
Despesas Antecipadas  31   -   31     ____________ _____________ _______
     68   68   - 
Ativo Não Circulante
Imobilizado Liquido  -   2.145   2.145 
Intangilvel Liquido  -   13.710   13.710 
Imobilizado  2.153   -   2.153 
Intangível  13.702   -   13.702    ____________ _____________ _______
     15.855   15.855   -    ____________ _____________ _______
Efeito total  15.923   15.923   -
    ____________ _____________ _______    ____________ _____________ _______
 31/12/2023 ___________________________________
    Originalmente
Passivo apresentado Reapresentado Efeito    ____________ _____________ _______
Passivo circulante
Fornecedores  888   861   (27)
Tributos e Contribuições a Recolher  -   3.640   3.640 
Obrigações Tributárias  2.715   -   (2.715)
Outras Contas a Pagar  -   544   544 
Adiantamento de clientes  542   -   (542)
Outros débitos  3   -   (3)
Parcelamentos de Impostos  924   -   (924)
Partes Relacionadas  -   27   27    ____________ _____________ _______
    5.072   5.072   - 
Passivo não circulante
Tributos e contribuicoes a recolher  -   3.231   3.231 
Parcelamento de Impostos  3.231   -   3.231    ____________ _____________ _______
     3.231   3.231   -    ____________ _____________ _______
Efeito total  8.303   8.303   -    ____________ _____________ _______    ____________ _____________ _______
 31/12/2023 ___________________________________
    Originalmente
Passivo apresentado Reapresentado Efeito    ____________ _____________ _______
Resultado
Despesas administrativas e gerais  (963)  38   1.001 
Outras receitas e (despesas)  -   (1.001)  (1.001)
     (963)  (963)  -    ____________ _____________ _______
Efeito total  (963)  (963)  -      ____________ _____________ _______    ____________ _____________ _______
3. Resumo das Principais Políticas Contábeis: As políticas contábeis des-
critas abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios 
apresentados nestas demonstrações financeiras. a) Instrumentos financei-
ros: Os instrumentos financeiros são inicialmente registrados ao seu valor 
justo, acrescido, no caso de ativo financeiro ou passivo financeiro que não 
seja pelo valor justo por meio do resultado, dos custos de transação que se-
jam diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão de ativo financeiro ou pas-
sivo financeiro. Sua mensuração subsequente ocorre a cada data de balanço 
de acordo com a classificação dos instrumentos financeiros nas seguintes 
categorias: (i) custo amortizado; (ii) valor justo por meio do resultado; e (iii) va-
lor justo por meio do resultado abrangente. Ativos e passivos financeiros são 
compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial quando 
há um direito legal de compensar os valores reconhecidos e há a intenção de 
liquidá-los em uma base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simul-
taneamente. O direito legal não deve ser contingente em eventos futuros e 
deve ser aplicável no curso normal dos negócios e no caso de inadimplência, 
insolvência ou falência da empresa ou da contraparte. Avaliação do valor 
recuperável dos ativos (teste de impairment): Ativos financeiros (incluindo 
recebíveis): Ativos financeiros, exceto aqueles designados pelo valor justo 
por meio do resultado, são avaliados por indicadores de redução ao valor re-
cuperável no final de cada exercício. As perdas por redução ao valor recupe-
rável são reconhecidas se, e apenas se, houver evidência objetiva da redução 
ao valor recuperável do ativo financeiro como resultado de um ou mais even-
tos que tenham ocorrido após seu reconhecimento inicial, com impacto nos 
fluxos de caixa futuros estimados desse ativo. Ativos não financeiros (ativos 
tangíveis e intangíveis): No fim de cada exercício, a Companhia revisa o valor 
contábil de seus ativos tangíveis e intangíveis para determinar se há alguma 
indicação de que tais ativos sofreram alguma perda por redução ao valor re-
cuperável. Se houver tal indicação, o montante recuperável do ativo é estima-
do com a finalidade de mensurar o montante dessa perda, se houver. Quando 

não for possível estimar o montante recuperável de um ativo individualmente, 
a Companhia calcula o montante recuperável da unidade geradora de caixa à 
qual pertence o ativo. Quando uma base de alocação razoável e consistente 
pode ser identificada, os ativos corporativos também são alocados às unida-
des geradoras de caixa individuais ou ao menor grupo de unidades geradoras 
de caixa para o qual uma base de alocação razoável e consistente possa ser 
identificada. A Administração da Companhia não identificou qualquer evidên-
cia que justificasse a necessidade de redução ao valor recuperável de ativos 
não financeiros em 31/12/2024. b) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e 
equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e ou-
tros investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais 
de até três meses (com risco insignificante de mudança de valor). c) Ativos 
intangíveis: A Companhia possui os seguintes ativos intangíveis: (i) Direito 
de uso e custos de desenvolvimento de sistema informatizados. São demons-
trados ao custo de aquisição deduzido da amortização, a qual é calculada de 
acordo com a sua vida útil estimada. (ii) Direito de exploração de infraestrutu-
ra. O custo inclui as despesas que são diretamente atribuíveis à construção 
de infraestrutura e inclui os custos de material e mão de obra direta, qualquer 
outro custo diretamente atribuído para colocar esse ativo em condição de uso 
conforme o seu propósito e os juros capitalizados dos empréstimos. Os ativos 
intangíveis são amortizados com base no método linear e a amortização é re-
conhecida no resultado pela vida útil estimada dos ativos intangíveis, a partir 
da data em que estes estão disponíveis para uso. A vida útil estimada para o 
exercício corrente e comparativo é de 30 anos, conforme prazo do contrato 
de concessão. As vidas úteis estimadas para o exercício corrente e exercício 
comparativos são as seguintes:
Benfeitorias em imóveis de terceiros 30 anos
 Móveis e utensílios  10 anos
 Máquinas e equipamentos  10 anos
 Equipamentos de informática  10 anos
 Software  5 anos
Os métodos de amortização, vidas úteis e valores residuais são revistos a 
cada encerramento de exercício e ajustados caso seja apropriado. d) Demais 
ativos circulantes e não circulantes: São demonstrados aos valores de 
custo ou realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos até 
a data do balanço. e) Provisões: Uma provisão é reconhecida, em função de 
um evento passado, se a Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva 
que possa ser estimada de maneira confiável, e é mais provável que não que 
um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. f) Provisões de 
manutenção - Contratos de concessão: As obrigações contratuais para 
manter a infraestrutura concedida com um nível específico de operacionalida-
de ou de recuperar a infraestrutura na condição específica antes de devolvê-
-la ao poder concedente ao final do contrato de concessão, são registradas e 
avaliadas pela melhor estimativa de gastos necessários para liquidar a obri-
gação presente na data do balanço. A política da Companhia define que estão 
enquadradas no escopo da provisão de manutenção as intervenções físicas 
de caráter periódico, claramente identificado, destinadas a recompor a infra-
estrutura concedida às condições técnicas e operacionais exigidas pelo con-
trato, ao longo de todo o período da concessão. Não há intenções físicas 
previstas em contrato e/ou pela Administração da Companhia até o encerra-
mento da concessão vigente, portanto, nenhuma provisão foi registrada em 
30/12/2023 com relação a este assunto. g) Benefícios a empregados: Obri-
gações de benefícios a empregados são reconhecidas como despesas de 
pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reco-
nhecido pelo montante do pagamento esperado caso a Empresa tenha uma 
obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse montante em função 
de serviço passado prestado pelo empregado e a obrigação possa ser esti-
mada de maneira confiável. h) Demais passivos circulantes e não circu-
lantes: São demonstrados pelos valores conhecidos ou exigíveis, acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias e 
cambiais incorridos até a data do balanço. i) Impostos de renda e contribui-
ção social: O imposto de renda e contribuição social do exercício corrente e 
diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescida do adicio-
nal de 10% sobre o lucro tributável anual excedente de R$ 240. A contribuição 
social é calculada à alíquota de 9% sobre o lucro tributável e consideram a 
compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limi-
tada a 30% do lucro real. O imposto de renda e a contribuição social diferidos 
decorrem de diferenças temporárias representadas por despesas apropria-
das ao resultado, entretanto, indedutíveis temporariamente. A despesa com 
imposto de renda e contribuição social compreende ao imposto de renda cor-
rente reconhecido no resultado. Na determinação do imposto de renda cor-
rente a Companhia leva em consideração o impacto de incertezas relativas às 
posições fiscais tomadas e se o pagamento adicional de imposto de renda e 
juros tenha que ser realizado. A Companhia acredita que a provisão para im-
posto de renda e no passivo está adequada para com relação a todos os 
exercícios fiscais em aberto baseado em sua avaliação de diversos fatores, 
incluindo interpretações das leis fiscais e experiência passada. Essa avalia-
ção é baseada em estimativas e premissas que podem envolver uma série de 
julgamento cobre eventos futuros. Novas informações podem ser disponibili-
zadas o que levariam a Companhia a mudar o seu julgamento quanto à ade-
quação da provisão existente. Tais alterações impactarão a despesa com 
imposto de renda no ano em que forem realizadas. j) Contratos de conces-
são de serviços - Direito de exploração de infraestrutura - ICPC 01 (R1).: 
A infraestrutura, dentro do alcance de Interpretação Técnica ICPC 01 - Con-
tratos de Concessão, não são registrados como ativo imobilizado do conces-
sionário, porque o contrato de concessão não transfere ao concessionário o 
direito de controle do uso da infraestrutura de serviços públicos. É prevista 
apenas a cessão de posse desses bens para a prestação de serviços públi-
cos, sendo eles revertidos ao poder concedente após o encerramento do 
respectivo contrato. O concessionário tem acesso para operar a infraestrutura 
para a prestação dos serviços públicos em nome do poder concedente, nas 
condições previstas no contrato. Nos termos dos contratos de concessão 
dentro do alcance desta Interpretação, o concessionário atua como prestador 
de serviço, construindo ou melhorando a infraestrutura (serviços de constru-
ção ou melhoria) usada para prestar um serviço público e opera e mantém 
essa infraestrutura (serviços de operação) durante determinado prazo.  
Se o concessionário presta serviços de construção ou melhoria, a remunera-
ção recebida ou a receber pelo concessionário é registrada pelo valor justo. 
Essa remuneração pode corresponder a direito sobre um ativo intangível ou 
um ativo financeiro. O concessionário reconhece um ativo intangível à medida 
que recebe o direito (autorização) de cobrar os usuários dos serviços públi-
cos. No caso da Companhia não está previsto no contrato de concessão qual-
quer remuneração ao final do prazo de exploração da infraestrutura, razão 
pela qual nenhum ativo financeiro foi reconhecido nas demonstrações finan-
ceiras. A amortização do direito de exploração da infraestrutura é reconhecida 
no resultado do exercício de forma linear pela vida útil ou pelo prazo da con-
cessão, dos dois o menor. k) Receita operacional: (i) Embarque e utilização 
do terminal: As receitas provenientes da cobrança das tarifas de embarque e 
navegação devidas pela utilização das instalações e serviços de despacho e 
embarque da estação de passageiros são reconhecidas de acordo com a 
emissão das cobranças relacionadas. (ii) Tarifas de pouso e permanência:  
As receitas relativas à utilização das áreas e serviços relacionados com as 
operações de pouso, rolagem e estacionamento da aeronave são reconheci-
das de acordo com a emissão das cobranças relacionadas. (iii) Receita de 
aluguel: A receita de aluguel decorrente de contratos de locação com empre-
sas de transporte, lojas e restaurantes localizados nos terminais é reconheci-
da no resultado pelo método linear pelo prazo do arrendamento. l) Receitas 
financeiras e despesas financeiras: As receitas contábeis compreendem 
receitas de juros sobre aplicações contábeis, receitas com descontos obtidos, 
receitas com variações cambiais ativas e as variações monetárias ativas.  
A receita de juros é reconhecida no resultado através do método dos juros 
efetivos. As despesas contábeis compreendem basicamente os juros, des-
contos concedidos a clientes e as tarifas bancárias. m) Novos normativos 
contábeis: As seguintes normas ou alterações, emitidas e/ou revisadas pelo 
IASB, tiveram sua adoção para exercícios iniciados em, ou após, 01/01/2024, 
e não causaram impactos nas demonstrações financeiras da Companhia:  
• Alterações à IAS 1/CPC 26 (R1) - Classificação de passivos em circulante e 
não circulante; • Alterações à IAS 7, CPC 03 (R2) e à IFRS 7/CPC 40 (R1) - 
Acordos de financiamento de fornecedores; • Alterações IFRS 16, CPC 06 - 
Passivo de arrendamento mercantil sales and leaseback. As seguintes nor-
mas entrarão em vigor a partir de 01/01/2025. A administração está avaliando 
as alterações requeridas e não espera impacto material nas demonstrações 
financeiras da Companhia: • Alterações IAS 21/CPC 02 (R3) Efeitos das mu-
danças nas taxas de câmbio e conversão de demonstrações financeiras.  
• Alterações à IFRS 10/CPC 36 (R3) e à IAS 28/CPC 18 (R2) Demonstrações 
financeiras consolidadas. • IFRS S1 e IFRS S2 - Dispõe sobre os requisitos 
para identificar, mensurar e divulgar informações sobre os riscos e oportuni-
dades relacionados à sustentabilidade e com o clima, com base no padrão 
internacional emitido pelo International Sustainability Standards Board 
(ISSB). • IFRS 18 - Apresentação e divulgação das demonstrações financei-
ras. Não há outras normas, interpretações e alterações às normas que não 
estão em vigor que a Companhia espera ter um impacto material decorrente 
de sua aplicação em suas Demonstrações financeiras. 4. Caixa e Equivalen-
tes de Caixa: As disponibilidades são os itens de balanço patrimonial que são 
apresentados na demonstração dos fluxos de caixa como caixa e equivalen-
tes de caixa e são assim representados: 31/12/2024 31/12/2023    _________ _________
Bancos  1   12 
Aplicações financeiras  582   441    _________ _________
     583   453    _________ _________    _________ _________
As aplicações financeiras são resgatáveis em um prazo inferior a 90 dias da 
data das respectivas operações e estão sujeitas a um insignificante risco de 
mudança de valor, sendo essas aplicações renumeradas entre 98% e 100% 
do CDI. A Companhia mantém apenas saldo mínimo nessa modalidade, e 
diariamente o volume excedente é alocado em aplicações mais rentáveis, 
mantendo essa modalidade com a taxa média de 2% do CDI (aplicações 
com permanência entre 1 e 14 dias), sem o risco de mudança significativa 
do valor. 

5. Contas a Receber de Clientes:
a. Composição dos saldos: 31/12/2024 31/12/2023    _________ _________
Clientes  1.082   821 
Locações a receber  1.580   1.047 
Outras contas a receber  5   81 
(-) Provisão para créditos de liquidação duvidosa  (120)  (31)    _________ _________
     2.547   1.918 
Circulante  2.439   1.918 
Não Circulante  108   -    _________ _________
     2.547   1.918     _________ _________    _________ _________
b. Abertura por idade do contas a receber: 31/12/2024 31/12/2023    _________ _________
A vencer  2.403   1.695 
Vencidos de 1 a 30 dias  66   176 
Vencidos de 31 a 120 dias  60   47 
Vencidos de 121 a 180 dias  51  
Vencidos acima de 181 dias  87   31    _________ _________
     2.667   1.949     _________ _________    _________ _________
c) Movimentação da provisão para crédito de liquidação duvidosa:
    31/12/2024 31/12/2023    _________ _________
Saldo em 01/01/2024.   (31)  (78)
Constituição  (90)  (63)
Reversão   -     110     _________ _________
Saldo em 31/12/2024.  (121)  (31)    _________ _________    _________ _________
6. Imobilizado: 31/12/2024 ______________________
       Valor
    31/12/2023 Adições Baixas líquido    ______________ _______ ______ ______
Custo (reapresentado)
 Máquinas e equipamentos  1.121   263   -     1.384 
 Móveis e utensílios  328   50   -     378 
 Computadores e periféricos  1.365   26   -     1.391    ______________ _______ ______ ______
     2.814   339   -     3.153 
Depreciação 
 Máquinas e equipamentos  (249)  (177)  -     (426)
 Móveis e utensílios  (22)  (36)  -     (58)
 Computadores e periféricos  (397)  (272)  -     (669)    ______________ _______ ______ ______
     (668)  (485)  -     (1.153)
Imobilizado líquido  2.146   (146)  -     2.000     ______________ _______ ______ ______    ______________ _______ ______ ______
 31/12/2023 ______________________
       Valor
    31/12/2022 Adições Baixas líquido    ______________ _______ ______ ______
Custo (reapresentado)
 Máquinas e equipamentos  766   355   -     1.121 
 Móveis e utensílios  23   305   -     328 
 Computadores e periféricos  1.036   329   -     1.365    ______________ _______ ______ ______
     1.825   989   -     2.814 
Depreciação 
 Máquinas e equipamentos  (93)  (156)  -     (249)
 Móveis e utensílios  (1)  (21)  -     (22)
 Computadores e periféricos  (149)  (248)  -     (397)    ______________ _______ ______ ______
     (243)  (425)  -     (668)
Imobilizado líquido  1.582   564   -     2.145    ______________ _______ ______ ______    ______________ _______ ______ ______
7. Intangível: O saldo do ativo intangível correspondente concessão para 
exploração da infraestrutura apresentam as seguintes composições:
 31/12/2024 _______________________
    31/12/2023 Adições Baixas Saldo    _________ _______ ______ ______
    (reapre-
Custo sentado)
 Benfeitoria  7   10.819   -     10.826 
 Direito de Exploração de Serviços 
  Públicos - outorga  8.553   -     -     8.553 
 Máquinas e equipamentos  -     10   -     10 
 Equipamentos de informática  -     -     -     -   
 Obras em Andamento  5.672   6.092   (10.915)  849    _________ _______ ______ ______
     14.232   16.921   (10.915)  20.238    _________ _______ ______ ______
Amosrtização
 Benfeitoria  -     (365)  -     (365)
 Direito de Exploração de Serviços 
  Públicos - outorga  (522)  (286)  -     (808)    _________ _______ ______ ______
     (522)  (651)  -     (1.173)    _________ _______ ______ ______
Intangível líquido  13.710   16.270   (10.915)  19.065    _________ _______ ______ ______    _________ _______ ______ ______
  31/12/2023 _______________________
    31/12/2022 Adições Baixas Saldo    _________ _______ ______ ______
    (reapre-
Custo sentado)
 Benfeitoria  -     7   -     7 
 Direito de Exploração de Serviços 
  Públicos - outorga  8.553   -     -     8.553 
 Obras em Andamento  933   4.739   -     5.672     _________ _______ ______ ______
     9.486   4.746   -     14.232    _________ _______ ______ ______
Amortização
 Benfeitoria  -     -     -     -   
 Direito de Exploração de Serviços 
  Públicos - outorga  (285)  (237)  -     (522)    _________ _______ ______ ______
     (285)  (237)  -     (522)    _________ _______ ______ ______
Intangível líquido  9.201   4.509   -     13.710    _________ _______ ______ ______    _________ _______ ______ ______
Em função do contrato de concessão do Complexo Aeroportuário do Bloco 
Noroeste, o ativo intangível é registrado corresponde ao direito que a Com-
panhia possui de cobrar os usuários pelo uso da infraestrutura da concessão.  
A interpretação técnica ICPC 01 “Contratos de Concessão” emitida pelo Comitê 
de Pronunciamento Contábeis estabelece diretrizes gerais para o reconheci-
mento e mensuração das obrigações e direitos relacionados em contrato de 
concessão, e é aplicável para situações em que o poder concedente controle ou 
regulamente quais serviços o concessionário deve prestar com a infraestrutura, 
a quem os serviços devem ser prestados e por qual preço, e controle qualquer 
participação residual significativa na infraestrutura no final do prazo de conces-
são. Atendidas estas definições, a infraestrutura da Companhia é segregada e 
movimentada desde a data de sua construção, cumprindo as determinações 
existentes nos CPCs, de modo que seja registrado nas demonstrações financei-
ras(i) um ativo intangível correspondendo ao direito de explorar a concessão me-
diante cobrança aos usuários dos serviços públicos. Na cláusula décima segun-
da, parágrafo 12.2, do contrato de concessão foi determinado que todos os bens 
que integram ou venham a integrar a esta concessão, bem como as respectivas 
benfeitorias serão considerados “Bens reversíveis” ao Poder Concedente ao 
término do prazo do contrato de concessão. O valor das parcelas dos investi-
mentos vinculados a “Bens reversíveis” ainda não amortizados ou depreciados 
será apurado a partir do ativo intangível da CONCESSIONÁRIA, e tendo como 
termo final a data da notificação da extinção do contrato à CONCESSIONÁ-
RIA, considerando as regras contábeis, notadamente a Interpretação Técnica  
ICPC 01 (R1), pronunciamentos e orientações relacionadas e, ainda, respecti-
vas revisões, todos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, 
devidamente atualizado conforme o IPCA/IBGE do ano contratual do reconhe-
cimento do investimento até o ano contratual do pagamento da indenização.  
Os ativos intangíveis com a vida útil definida têm seu valor recuperável testado 
caso haja indicativo de perda de valor.
8. Fornecedores: 31/12/2024 31/12/2023    _________ ______________
     (reapresentado)
Fornecedores  1.121   858 
Outros  -     3    _________ ______________
     1.121   861    _________ ______________    _________ ______________
Os saldos a pagar a fornecedores não apresentam concentração e são re-
presentados por compras de materiais, equipamentos e serviços destinados 
à operação da Companhia.
9. Salários e Encargos a Recolher: Em 31/12/2024 a Companhia possuía 
172 colaboradores (166 em 31/12/2023). 31/12/2024 31/12/2023    _________ _________
Provisão de férias e encargos  1.076   934 
Salários e ordenados   449   429 
INSS a recolher  232   221 
FGTS a recolher  76   71 
Outros  97   85 
Pensão alimentcia a pagar  2   2 
Empréstimo consignado   34   21    _________ _________
     1.966   1.763     _________ _________    _________ _________
Em 31/12/2024 a Companhia possuía 172 colaboradores (166 em 31/12/2023).
10. Tributos e Contribuições a Recolher: 31/12/2024 31/12/2023    _________ ______________
     (reapresentado)
ISSQN a recolher  82   82 
PIS e COFINS a recolher  251   220 
IRPJ a recolher  502   1.670 
CSLL a recolher  181   626 
Impostos retidos a recolher  112   119 
Parcelamentos de Impostos  7.544   4.155    _________ ______________
     8.672   6.872    _________ ______________    _________ ______________
Circulante 3.163   3.640 
Não circulante  5.509   3.231    _________ ______________
     8.672   6.872    _________ ______________    _________ ______________
Os parcelamentos simplificado de Pis, Cofins, IRPJ e CSLL, foram aderidos 
em consonância com a Instrução Normativa RFB nº 1.891/2019, tendo como 
o saldo total parcelado em 60 (sessenta) vezes e acrescidos de juros equi-
valentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da 
data do deferimento até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por-
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 
(artigo 13 da lei 10.522, de 19/07/2002). O parcelamento simplificado do INSS 
foi aderido em consonância com a Instrução Normativa RFB nº 1.891/2019, 
tendo como o saldo total parcelado em 60 (parcelas) vezes e acrescidos de 
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados 
a partir da data do deferimento até o mês anterior ao do pagamento, e de 
1% (um porcento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo 
efetuado. (artigo 13 da lei 10.522, de 19/07/2002).
11. Outras Contas a Pagar: 31/12/2024 31/12/2023    _________ _________
Recebimentos antecipados 215  542 
Responsabilidades com terceiros 2  2    _________ _________
     217   544    _________ _________    _________ _________
O saldo de recebimentos antecipados é representado por recebimentos re-
ferente a cauções de locação. 12. Partes Relacionadas: Os saldos do ativo 
correspondem a operações de antecipação de lucros aos acionistas.
Ativos 31/12/2024 31/12/2023    _________ _________
Socicam Infraestrutura e Participações Ltda.  -     408 
Dix Empreendimentos Ltda.  -     392     _________ _________
     -     800     _________ _________    _________ _________
Os saldos do passivo correspondem, substancialmente, a operações de mú-
tuo com os acionistas para suprimento de caixa da Companhia, sem cláusu-
las de reajustes ou prazos de vencimentos. Por esse motivo, estão classifica-
dos no não circulante.  31/12/2024 31/12/2023    _________ ______________
Passivo Circulante   (reapresentado)
Reembolsos a pagar  56   27    _________ ______________
     56   27 
Passivo não circulante  379   379 
Socicam Administração, Projetos e 
 Representações Ltda.  520   1.031 
Socicam Infraestrutura e Participações Ltda.  864   1.354    _________ ______________
Dix Empreendimentos Ltda.  1.764   2.764    _________ ______________
     1.820   2.791    _________ ______________    _________ ______________
Remuneração do pessoal chave da administração: Conforme o acordo entre 
as sócias quotistas, as remunerações aos dirigentes da Companhia são de res-
ponsabilidade de cada sócia, portanto nenhuma despesa e indenização a título 
de remuneração aos dirigentes foram reconhecidas pela Companhia em 2024 
e 2023. 13. Patrimônio Líquido: a) Capital social: Em 31/12/2024 e 2023,  
O capital social subscrito e integralizado até 31/12/2023 está representado por 
6.234 ações, com o valor nominal de R$ 1,00 (um real) por ação, no montante 
de R$ 6.234, restando pendente de integralização o saldo de R$ 24.938.

    Valor %    _____ _____
Socicam Infraestrutura e Participações Ltda.  3.180  51%
Dix Empreendimentos Ltda.  3.054  49%    _____ _____
     6.234  100%    _____ _____    _____ _____
Conforme 1ª alteração de seu contrato social, em 03/01/2022, foi autoriza-
do o aumento de capital no montante de R$ 31.073, o qual foi parcialmen-
te integralizado o montante de R$ 6.234 na mesma data. Reserva Legal:  
É constituída com base nos dispositivos legais do Art. 193 da Lei nº 6.406/76, 
sendo destinados 5% do lucro líquido, que não excederá de 20% do capital 
social. b) Dividendos mínimos obrigatórios: Aos acionistas é assegura-
do um dividendo mínimo correspondente a 25% do lucro líquido ajustado, 
nos termos do Art. 202 da Lei nº 6.406/76, após a dedução da reserva legal.  
Em 2023 não houve distribuição de dividendos em virtude de a Companhia 
ter apresentado prejuízo no exercício. A seguir, apresentamos a abertura dos 
dividendos no exercício findo em 31/12/2024: 31/12/2024    _________
Resultado do exercício  5.023 
( - ) constituição da reserva legal  251    _________
Lucro líquido ajustado  4.772 
Baixa Antecipações 800    _________
Base de cálculo para os dividendos  3.972 
Dividendo mínimo obrigatório - 25% sobre o lucro líquido ajustado 25%    _________
Dividendo mínimo obrigatório provisionado  993    _________    _________
14. Imposto de Renda e Contribuição Social: No exercício de 2023, a 
empresa alterou seu regime de tributação, e passou a apurar o Imposto de 
Renda e Contribuição Social, utilizando as alíquotas do Lucro Presumido, 
conforme apresentado abaixo: 31/12/2023    _________
Resultado antes do imposto de renda e contribuição social  3.840 
Alíquota fiscal combinada 32%    _________
Imposto de renda e contribuição social pela alíquota 
 combinada  1.229     _________
Imposto de renda e contribuição social  (3.876)    _________    _________
Débitos remanescentes de IRPJ e C.S a pagar  2.294    _________
Taxa efetiva 101%    _________    _________
No exercício de 2024, a Empresa optou pelo regime do Lucro Real. A recon-
ciliação dos valores está demonstrada no quadro a seguir: 31/12/2024    _________
Resultado antes do imposto de renda e contribuição social  7.623 
Alíquota fiscal combinada 34%    _________
Imposto de renda e contribuição social pela alíquota combinada  2.592    _________
Adições permanentes 
 Brindes  3 
Adições temporárias 
 Provisão para Perdas de créditos considerados incobráveis  90    _________
Base de cálculo Imposto de Renda e da Contribuição Social  2.685    _________    _________
Imposto de renda e contribuição social  (2.600)    _________    _________
Débitos remanescentes de IRPJ e C.S a pagar  683     _________
Taxa efetiva 34%    _________    _________
15. Receita Operacional Líquida: 31/12/2024 31/12/2023    _________ _________
Receita bruta
Tarifas Aeroportuárias  25.814   23.407 
Controle de passageiros, acesso e permanência 
 de veículos  85   52 
Serviços de apoio  321   269 
Receitas comerciais/locações  15.736   11.811 
Outras  45   -       _________ _________
     42.001   35.539 
Abatimentos
(-) Impostos sobre a prestação de serviços  (4.858)  (2.181)
(-) Serviços cancelados  (64)  (35)    _________ _________
     (4.922)  (2.216)    _________ _________
Receita operacional líquida  37.079   33.323    _________ _________    _________ _________
Embarque e utilização do terminal aeroportuário: São valores cobrados 
dos usuários para embarque nos terminais aeroportuários (regulamentadas 
e com valores calculados pela ARTESP - (Agência de Transporte do Estado 
de São Paulo). As receitas de embarque serão ajustadas de acordo com o 
indexador econômico - IPCA (índice de preços ao consumidor amplo). Loca-
ções: São valores oriundos de contratos de locação dos boxes do terminal 
aeroportuário. São lojas de artigos diversos, serviços e alimentação. Estão 
previstas no Contrato de Concessão e são administradas pela Companhia. 
Serviços de apoio: São serviços oferecidos em terra para apio às operações 
do transporte aéreo, envolvendo principalmente o atendimento e a segurança 
de aeronaves, passageiros, tripulantes, bagagens e cargas. Tem sua regula-
mentação pelo Poder Concedente da Concessão do Terminal e o valor de-
terminado pela Companhia. Serviços a usuários: São serviços oferecidos a 
usuários do terminal aeroportuário, como uso de sanitário, banho, estaciona-
mento, guarda-volume, cartões telefônicos e recarga de telefones celulares. 
Tem sua regulamentação pelo Poder Concedente da Concessão do Terminal 
e o valor determinado pela Companhia. 16.  Custo dos Serviços Prestados: 
A Companhia apresenta a seguir as informações sobre os custos dos servi-
ços prestados por natureza para os exercícios findos em 31/12/2024 e 2023:
    31/12/2024 31/12/2023    _________ ______________
     (reapresentado)
Pessoal  (9.127)  (8.433)
Serviços contratados  (9.566)  (9.754)
Serviços públicos  (1.582)  (2.072)
Amortização e depreciação  (1.073)  (710)
Outorga, taxas e participações  (565)  (545)
Outros custos com colaboradores  (1.922)  (2.417)
Férias e 13º salário  (1.842)  (1.859)
Outros custos  (2.122)  (2.339)    _________ ______________
     (27.799)  (28.129)    _________ ______________    _________ ______________
17. Despesas Administrativas e Gerais: A Companhia apresenta a seguir 
as informações sobre as despesas administrativas e gerais por natureza para 
os exercícios findos em 31/12/2024 e 2023:
    31/12/2024 31/12/2023    _________ ______________
     (reapresentado)
Despesas gerais  (5)  (8)
Despesas com crédito de liquidação duvidosa  (90)  46     _________ ______________
     (95)  38    _________ ______________    _________ ______________
18. Outras Receitas (Despesas): A Companhia apresenta a seguir as in-
formações sobre outras receitas (despesas) por natureza para os exercícios 
findos em 31/12/2024: 31/12/2024 31/12/2023    _________ ______________
     (reapresentado)
Outras receitas 2  -   
Outras despesas  (7)  (1.001)    _________ ______________
     (5)  (1.001)    _________ ______________    _________ ______________
19. Resultado Financeiro Líquido: 31/12/2024 31/12/2023    _________ _________
Receitas financeiras
 Receita de juros 29  116 
 Receita de aplicações financeiras 1  2 
 Descontos obtidos 28  1 
 Outras receitas financeiras  -     2    _________ _________
     58   121 
Despesas financeiras
 Despesas bancárias  (27)  (27)
 Tarifa de emissão de boletos e títulos  (7)  (8)
 IOF - Imp.s/ operações financeiras  (1)  (1)
 Multas e correções  (259)  (134)
 Descontos Concedidos  -     (131)
 Juros tributarios/ atualizacoes  (406)  -   
 Multas e correcoes tributarias  (706)  -   
 Outras despesas financeiras  (209)  (211)    _________ _________
     (1.615)  (512)    _________ _________
Resultado	financeiro	líquido	 	(1.557)	 	(391)    _________ _________    _________ _________
20. Instrumentos Financeiros: a) Gerenciamento do risco financeiro:  
A Companhia não possui um comitê específico de gerenciamento de risco.  
A Administração é responsável pelo acompanhamento das políticas de geren-
ciamento de risco da Companhia, e os gestores de cada área se reportam re-
gularmente a Administração sobre as suas atividades. As políticas de geren-
ciamento de risco da Companhia são estabelecidas para identificar e analisar 
os riscos enfrentados pela Companhia, para definir limites e controles de ris-
cos apropriados, e para monitorar riscos e aderências aos limites. As políticas 
de risco e sistema de gerenciamento de riscos são revisadas frequentemente 
para refletir mudanças nas condições de mercado e nas atividades da Com-
panhia. A Companhia, por meio de suas normas e procedimentos de treina-
mento e gerenciamento busca desenvolver um ambiente de disciplina e con-
trole no quais todos os funcionários tenham consciência de suas atribuições 
e obrigações. Identificação: Os ativos e passivos financeiros relevantes da 
Companhia são: Caixa e equivalentes de caixa, contas a receber de clientes e 
Fornecedores a pagar. Classificação: Conforme definição do Pronunciamento 
Técnico CPC 48/IFRS 9, os instrumentos financeiros relevantes da Empresa 
são classificados entre ativos financeiros subsequentemente mensurados ao 
custo amortizado e passivos financeiros subsequentemente mensurados ao 
custo amortizado Os valores contábeis dos instrumentos financeiros da Com-
panhia classificados como subsequentemente mensurados ao custo amorti-
zado se aproximam, substancialmente, do valor justo., vide o quadro a seguir:
Ativos 31/12/2024 31/12/2023    _________ _________
Aplicações financeiras  582   441 
Contas a receber   2.547   1.918     _________ _________
     3.129   2.359    _________ _________    _________ _________
Passivos
Fornecedores  1.121   861    _________ _________
     1.121   861    _________ _________    _________ _________
b) Hierarquia dos instrumentos financeiros: A Companhia classifica os 
ativos e passivos contabilizados a valor justo de acordo com o método de 
avaliação. Os diferentes níveis foram definidos como segue: Nível 1: preços 
cotados (não ajustados) em mercado ativo para ativos ou passivos idênticos.
Nível 2: informações, além dos preços cotados incluídos no nível 1, que são 
observáveis pelo mercado para ativos ou passivos, seja diretamente (preço) 
ou indiretamente (derivados do preço). Nível 3: informações para ativos ou 
passivos que não são baseadas em dados observáveis pelo mercado (pre-
missas não observáveis). A Administração entende que todos os instrumentos 
financeiros estão classificados no nível 2. Ressaltamos que não foram ob-
servados instrumentos financeiros classificados como níveis 1 e 3 durante o 
período em análise, e que não ocorreram transferências relevantes de níveis 
para esse mesmo período. A tabela abaixo analisa os passivos financeiros 
não derivativos da Companhia referentes ao exercício remanescente do ba-
lanço patrimonial até a data contratual do vencimento.
 31/12/2024 ______________________________________
Ativos Menos de 1 ano Mais de um ano Total    ______________ ______________ _____
Aplicações financeiras  582   -     582 
Contas a receber   2.439   108   2.547    ______________ ______________ _____
     3.021   108   3.129     ______________ ______________ _____    ______________ ______________ _____
Passivos
Fornecedores  1.121   -     1.121    ______________ ______________ _____
     1.121   -     1.121    ______________ ______________ _____    ______________ ______________ _____

 31/12/2023 ______________________________________
Ativos Menos de 1 ano Mais de um ano Total
Aplicações financeiras  441   -     441 
Contas a receber   1.918   -     1.918    ______________ ______________ _____
     2.359   -     2.359     ______________ ______________ _____    ______________ ______________ _____
Passivos
Fornecedores  861   -     861    ______________ ______________ _____
     861   -     861     ______________ ______________ _____    ______________ ______________ _____
c) Risco de taxa de juros: Decorre da possibilidade de a Companhia sofrer 
perdas decorrentes de oscilações de taxas de juros incidentes sobre seus 
ativos e passivos financeiros. Visando à mitigação desse tipo de risco, a Com-
panhia centraliza seus investimentos em operações com taxas de rentabilida-
de que acompanham a variação próxima do CDI em certificado de depósito 
bancário e fundos de renda fixa. continua...

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código CABF-B219-37E6-692B.
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SPE AEROPORTOS PAULISTAS ASP S.A. - CNPJ nº 44.661.671/0001-79
Em 31/12/2024, o principal risco de mercado, relacionado a taxas de juros, 
originado por instrumentos fi nanceiros da Companhia, é relativo às aplica-
ções fi nanceiras, e é referente à queda nas taxas CDI e Selic. O quadro de-
monstrativo da análise de sensibilidade é demonstrado a seguir:
	 Receita	fi	nanceira __________________________________
Operação Risco Cenário Provável Cenário II Cenário III__________ ______________ _______________ ________ ________
Aplicações  Queda nas taxas
 fi nanceiras CDI e Selic  87   65   44 
 Cenário Provável: Considera que as taxas CDI e Selic permanecerão está-
veis (15,00% a.a.); Cenário II: Considera uma deterioração de 25% em rela-
ção ao cenário provável.; Cenário III: Considera uma deterioração de 50% 
em relação ao cenário provável. Em 31/12/2024 e 2023, não existiam riscos 
de mercado relacionados a taxas de câmbio, originado por instrumentos fi -
nanceiros da Companhia. Nos exercícios fi ndos em 31/12/2024 e 2023, a 

Companhia não operou instrumentos fi nanceiros derivativos. d) Risco de 
crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo fi nanceiro da Companhia caso 
um instrumento fi nanceiro falhe em cumprir suas obrigações contratuais que 
surgem principalmente dos recebíveis da Companhia. e) Risco de liquidez: 
Risco de liquidez é o risco em que a Companhia irá encontrar difi culdades 
em cumprir com as obrigações associadas com seus passivos fi nanceiros 
que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo fi nanceiro. 
A abordagem da Companhia na administração de liquidez é de garantir, o 
máximo possível, que sempre tenha liquidez sufi ciente para cumprir com suas 
obrigações ao vencerem, sob condições normais e de estresse, sem causar 
perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da Companhia. 
Adicionalmente, são analisados periodicamente mecanismos e ferramen-
tas que permitem captar recursos de forma e reverter posições que pode-
riam prejudicar a liquidez da Companhia. 21. Compromissos Vinculados 

a Contratos de Concessão: Refere-se ao preço da delegação do serviço 
público, representado valor variável, correspondente a 1% (um por cento) da 
receita bruta auferida pela Concessionária a partir do 13º (décimo terceiro 
mês) contado da data de efi cácia, conforme disposto no contrato. Os valores 
serão registrados no grupo de custos de serviços prestados (nota explicativa 
nº 17). 22. Contingências: Em 31/12/2024 e 2023 n ão existiam contingên-
cias com prognóstico de perda provável. As ações em curso em 31/12/2024, 
que possuem o risco de perda classifi cado como possível totalizam em 
R$ 4.205 (R$ 5 em 2023). Para esses casos, não foram constituídas provisões, 
tendo em vista que as práticas contábeis no Brasil não requerem sua conta-
bilização. 23. Cobertura de Seguros: A Administração da Companhia adota 
a política de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos. 
Os valores segurados são determinados e contratados em bases técnicas 
que se estimam sufi cientes para a cobertura de eventuais perdas decorrentes 

de sinistros considerando a natureza de sua atividade, assim como mantêm 
cobertura de responsabilidade civil e dano moral a terceiros. As premissas 
de risco adotadas e suas respectivas coberturas dada a sua natureza não 
fazem parte do escopo de uma auditoria das demonstrações contábeis, con-
sequentemente não foram examinadas por nossos auditores independentes. 
24. Eventos Subsequentes: Até a data de publicação destas demonstra-
ções fi nanceiras, não ocorreram eventos subsequentes signifi cativos na 
Companhia, que merecessem divulgações nos termos do normativo contábil 
CPC 24 - Eventos Subsequentes._____________________________________________________________

Membros da Administração_____________________________________________________________
José Mario Lima de Freitas - Diretor Presidente

Alexander Cerqueira Silva - Diretor Administrativo Financeiro
Eduardo Buzam Júnior - Contador - CRC 1SP243887/O-3

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras: Aos acionistas e 
administradores da SPE Aeroportos Paulistas ASP S.A. - São Paulo - SP. Opinião: Examinamos 
as demonstrações fi nanceiras da SPE AEROPORTOS PAULISTAS ASP S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa, para o exercício fi n-
do nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da SPE Aeroportos 
Paulistas ASP S.A. em 31/12/2024, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para 
o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para Opi-
nião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir inti-
tulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras”. Somos indepen-
dentes em relação à Companhia de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profi ssional e nas Normas Profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - 
CFC e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: 
Reapresentação dos valores correspondentes: Conforme mencionado na nota explicativa nº 2 (f) 
determinados valores correspondentes, referentes aos exercícios anteriores, apresentados para fi ns 
de comparação, foram reclassifi cados e estão sendo reapresentados em conformidade com o CPC 23 
- Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retifi cação de Erro e CPC 26 (R1) - Apresentação das 
Demonstrações Contábeis. Nossa opinião não contém modifi cação relacionada a esse assunto. Res-
ponsabilidade da Administração Sobre as Demonstrações Financeiras: A Administração da Com-
panhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações fi nanceiras de 

acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que a Administração 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
fi nanceiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional 
e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser que a adminis-
tração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
fi nanceiras. Responsabilidades do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Financeiras: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em conjunto, 
estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir re-
latório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, 
não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos 
ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de dis-
torção relevante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 

envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas in-
tencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de conti-
nuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe uma incerte-
za relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações fi nanceiras consolidadas ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais 
se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo e apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as 
eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 24/03/2025.
Vac Auditores Independentes - CRC 2SP027296/O-2

Ricardo José Patine Filho - Sócio - CRC 1SP252050/O-9
Ricardo Augusto de Souza - Diretor - CRC 1SP258186/O-4

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código CABF-B219-37E6-692B.
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